
    Nº 2944, terça-feira, 14 de abril de 2026

DECRETO Nº 71803, de 14 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 15 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafaella dos Santos Garcia Clasen, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29120792 e o
código CRC 64A57B59.
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DECRETO Nº 71806, de 14 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Vitor Matias Grah, no cargo de Médico Plantonista de Clínica Médica .

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121103 e o
código CRC 03D5FA6D.

DECRETO Nº 71809, de 14 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de abril
de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)
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- Vamildo Pereira dos Santos, matrícula 60.030, do cargo de Agente de Combate
às Endemias.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121388 e o
código CRC 2D76332A.

DECRETO Nº 71810, de 14 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 16 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Emanuely Laiani Limberger, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121412 e o
código CRC 536FEA56.

DECRETO Nº 71811, de 14 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 16 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisama de Jesus Santos Cerqueira , para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121572 e o
código CRC 1E1714A1.

DECRETO Nº 71812, de 14 de abril de 2026.

Promove nomeação.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Priscila Gabriella Carraro Merlos, no cargo de Médico Plantonista
Infectologista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121957 e o
código CRC 92E44A4A.

DECRETO Nº 71813, de 14 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Alyn Avelino, no cargo de Técnico em Contabilidade.

 
Rejane Gambin
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Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122120 e o
código CRC 84EF989C.

DECRETO Nº 71807, de 14 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de abril
de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Roseni Aparecida Vieira, matrícula 60.129, do cargo de Agente de Combate
à Endemias.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121295 e o
código CRC A389F0F0.

DECRETO Nº 71815, de 14 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de abril de 2026:

 

- Andressa Oliveira de Sousa João, matrícula 65.537 do cargo de Professor de
Séries Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126839 e o
código CRC 539BE6DF.

DECRETO Nº 71804, de 14 de abril de 2026.

Promove nomeação.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Hanna Jeny Schimim, no cargo de Médico Plantonista Cirurgião Oncológico.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29120818 e o
código CRC 1ED09AC5.

DECRETO Nº 71808, de 14 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 16 de abril de 2026, com base no inciso VI do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcio Roniele da Silva Santiago , para o cargo de Professor de Educação
Física.

 
Rejane Gambin
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Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121328 e o
código CRC C531128B.

DECRETO Nº 71805, de 14 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Isabela Carolina Bohn Borba, no cargo de Médico Plantonista Cirurgião Geral .

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121079 e o
código CRC 8B554BEF.

DECRETO Nº 71814, de 14 de abril de 2026.

 

Altera o suplente da alínea "e" do inciso I do art.
1º do Decreto nº 64.795, de 03 de fevereiro de 2025,
que nomeia membros para o Conselho do
Trabalho, Emprego e Renda do Município de
Joinville para o mandato 2025-2029.
 

A Prefeita de Joinville, no uso das atribuições que lhe foram conferidas por meio
dos incisos IX e XII do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei nº
8.879, de 19 de outubro de 2020, que define as Competências do Conselho do Trabalho, Emprego e
Renda do Município de Joinville e dá outras providências,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeado o membro para complementar o atual mandato, de 03 de
fevereiro de 2025 até 02 de fevereiro de 2029, alterando o suplente da alínea "e" do inciso I do
Decreto nº 64.795, de 03 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º .............................................................................................

I - ....................................................................................................

.........................................................................................................

e) .....................................................................................................

Suplente: Alzira Martins" (NR) 

                            Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125592 e o
código CRC 6831302A.

DECRETO Nº 71816, de 14 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 16 de abril de 2026:

 

- Giselle Maria Florêncio Schroeder, para o cargo de Coordenadora da Unidade
de Apoio e Governança.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127941 e o
código CRC 297C0D5A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 836/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Andreia de Fatima Pereira Felix Jeremias, matrícula 41401 e Manoela Cristina de
Souza, matrícula 45645, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sirlene Liermann Heyden, matrícula 45786 e Cintia Bizatto, matricula 42560 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Djenifer Maria de Freitas Machado, matrícula
62383.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126860 e o
código CRC A7945FDD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 835/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ana Carolina Moura, matrícula 44192 e Bruno Fernandes Nunes, matrícula 41903,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Felipe Hardt, matrícula 35787 e Marco Robert Klitzke, matrícula 35713, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
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desempenho no estágio probatório do servidor Fábio Pinnow Piccinini, matrícula 62588.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126628 e o
código CRC 231C887D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 834/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Elisangela Marthendal Joao dos Santos Dunzer, matrícula 36233  e Catia Regina
Bunn Busarello, matrícula 17837, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carolina da Silva Lucindo Dell Agnolo, matrícula 39637 e Denis Wuschitza,
matrícula 46586, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Dion Carlos Ternus, matrícula 40779.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 2278/2025 - SED.GAB, de 19/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

13 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126404 e o
código CRC FAE09AAA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 833/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
223/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Associação Camino School.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 223/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Associação Camino School, cujo objeto refere-se à contratação de consultoria técnica especializada
da ASSOCIACAO CAMINO SCHOOL para revisão e atualização do currículo da educação
infantil nas áreas de linguagem e pensamento matemático e do currículo de língua portuguesa e
matemática para todos os anos do ensino fundamental, com foco na abordagem do planejamento
reverso e no desenvolvimento de competências socioemocionais, para a Secretaria de Educação.

 

Fiscais:

Juliano Turmina - 39646- Titular

Andreia Fernandes Nunes Stein - 41292 - Titular

Susana Cercal do Nascimento - 41125 - Titular

Joseane Correa - 28383 - Suplente

Misore Elena Kuniyoshi Artigas - 31828  - Suplente

Cleberson de Lima Mendes - 39650 - Suplente
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126275 e o
código CRC 984E54F1.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 372/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  MARIA JOSE PETRY FUCKNER, matrícula 100165, os
servidores:

 

FLORIANE MUNCINELLI DE SOUZA, matrícula 78488, indicação dos
servidores da área;

LUCIANE BERTOTTI, matrícula 76755, indicação dos servidores da área;

CARINE SCHULTT, matrícula 84255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

LEONARDO APOLINARIO INACIO, matrícula 86677, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/04/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29054328 e o
código CRC B601A72B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 376/2026/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  GILBERTO PEREIRA, matrícula 100103, os seguintes
servidores:

 

SERGIO LUIZ DETROS, matrícula 81844, indicação dos servidores da área;

CARINE SCHULTT, matrícula 84255, indicação dos servidores da área;

ANA CARLA DA SILVA AFONSO, matrícula 82355, indicação do dirigente
máximo do órgão;

LEONARDO APOLINARIO INACIO, matrícula 86677, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/04/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29054798 e o
código CRC E648A264.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD./SDE.NAD.AGC N.º 043/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 283/2026 (SEI 28945293), oriundo do Credenciamento nº
103/2025 e Inexigibilidade de Licitação n° 120/2026, firmado entre o Município de Joinville –
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Terraplenagem Hardt Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº 10.140.826/0001-00, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto o credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de
esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica  para a realização de serviços junto às
propriedades rurais do município de Joinville:

 

I - SDE.UDR

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

c) Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407 - Titular;

d) Geraldo da Silva Matos - Matrícula nº 16.524 - Suplente;

e) Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 - Suplente; e

f) Haroldo Lasala Neto - Matrícula nº 23.046 - Suplente.

 

II - SDE.NAD

a) Oldemar Nunes Filho - Matrícula n° 62.235 - Titular;

b) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48.945 - Titular;

c) Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Titular; e

d) Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63.672 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
283/2026, oriundo do Credenciamento nº 103/2025 e Inexigibilidade de Licitação n° 120/2026,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;
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VIII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

XV - registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

XVI - manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII - procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas; e

XVIII - apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29085296 e o
código CRC D6E47170.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 843/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Karina Oliveira Schmitt, 41325 e Anita Mafra Daniel, matrícula 43114, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Diana Aparecida Feuser Ribeiro, matrícula 29819 e Lorena da Rosa Godinho,
matrícula 39596, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maiara Beatriz de Carvalho Machado, matrícula 58748.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127711 e o
código CRC 3BDBEFEB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 842/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidore s Janaina Cristina Schneider Medeiros, matrícula  26848 e  Marcia Patrícia Bucci,
matrícula 48998, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ivete de Jesus Gonçalves Ribeiro, matrícula 49803 e Marinete Moreira Neumann,
matricula 46592, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  DAMARIS DE GOUVEIA MARTINS NEUMANN, matrícula 58868.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 718/2026 - SED.GAB, de 30/03/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127478 e o
código CRC FCAED6DC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 395/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 309/2026 (28993879), oriundo do
Credenciamento n.º 094/2025 / Termo de
Inexigibilidade de Licitação n.º 148/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 309/2026 (28993879), decorrente do Credenciamento
nº 094/2025 / Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 148/2026, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a Associação Beneficente Evangélica de Joinville, inscrita
no CNPJ n.º 84.694.405/0001-67, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o
credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os seus
objetivos a prestação de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar
de Média e Alta Complexidade, na especialidade de Oncologia, a fim de atender a demanda dos
usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS:

a) Titulares:

1. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n.º 96277;

2. Joisse Lucir Antonio Souza - Matrícula n.º 99278;

3. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n.º 74566;

4. Maricélia Silva Souto de Melo - Matrícula n.° 68366.

b) Suplentes:

1. Eguinaldo Galvão de Lima - Matrícula n.º 79233;

2. Vinícius Barrea - Matrícula n.º 84377.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
309/2026 (28993879), bem como, no Edital de Licitação, Inexigibilidade de Licitação e no Termo
de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n.º 96277;

2. Joisse Lucir Antonio Souza - Matrícula n.º 99278;

3. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n.º 74566;

4. Maricélia Silva Souto de Melo - Matrícula n.° 68366.

b) Suplentes:

1. Eguinaldo Galvão de Lima - Matrícula n.º 79233;

2. Vinícius Barrea - Matrícula n.º 84377.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente
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Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112069 e o
código CRC 700827EE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 841/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Sandra Regina Borges , matrícula 27826 e Analucia Manoel Jacinto, matrícula
46378, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alcione Maria Alexandre Marcelino, matrícula 46127 e Camila
Cesconetto, matrícula 45653, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Ilceliane Viana Pantaleão Conde, matrícula
62356.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127341 e o
código CRC A40A20F5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 840/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ana Carolina Mour, matrícula 44192 e Elisete da Rocha, matrícula 49076, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Felipe Hardt, matrícula 35787 e Marco Robert Klitzke, matrícula 35713, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora THALIA KARLA STIGAR, matrícula
64163.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127263 e o
código CRC BD13352C.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 133/2026

26 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora LETICIA
SILVEIRA, matrícula 62700, ASSISTENTE SOCIAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Alessandra Cris Bossei  - Matrícula 30.366;

b) Eliane da Silva Maria Gelain  - Matrícula 35.776.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elis Regina Kowalsky Onofre - Matrícula 30.164;

b) Tiana Carolina Mendes  - Matrícula 28.452.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 13/04/2026, às 22:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29099877 e o
código CRC D6F46528.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 134/2026
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Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório do servidor RAFAEL
RODRIGO DE MORAIS, matrícula 62727, PSICÓLOGO:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Eliane da Silva Maria Gelain  - Matrícula 35.776;

b) Tatiana Aparecida de Melo Coelho e Barreto  - Matrícula 46.733.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Alessandra Cris Bossei  - Matrícula 30.366;

b) Tiana Carolina Mendes  - Matrícula 28.452.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 13/04/2026, às 22:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29100394 e o
código CRC DE430C42.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 135/2026
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Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora ANA
CAROLINE QUINTINO, matrícula 63072, ASSISTENTE SOCIAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Alessandra Cris Bossei  - Matrícula 30.366;

b) Eliane da Silva Maria Gelain  - Matrícula 35.776.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elis Regina Kowalsky Onofre - Matrícula 30.164;

b) Tiana Carolina Mendes  - Matrícula 28.452;

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 13/04/2026, às 22:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101046 e o
código CRC 5ED02E96.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 375 / 2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) KAROLINE MATHIAS, matrícula 100144, os seguintes
servidores:

 

CARINE SCHULTT, matrícula 84255, indicação dos servidores da área;

JANAINA CRISTINA CORREA STUPP, matrícula 76744, indicação dos
servidores da área;

DANIELA TESSARI, matrícula 92399, indicação do dirigente máximo do
órgão;

LEONARDO APOLINÁRIO INÁCIO, matrícula 86677, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/04/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29054598 e o
código CRC DBCE551F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 839/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Ana Carolina Moura, matrícula 44192 e Elisete da Rocha, matrícula 49076,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Felipe Hardt, matrícula 35787 e Marco Robert Klitzke, matrícula 35713, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora JULIANA CRISTIANE CARNEIRO,
matrícula 64205.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127183 e o
código CRC BD86C2A6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 838/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Elisangela Marthendal Joao dos Santos Dunzer , matrícula 36233 e Carolina da Silva
Lucindo Dell Agnolo, matrícula 39637, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Catia Regina Bunn Busarello, matrícula 17837  e Denis Wuschitza, matrícula
46586, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora LARISSA CAROLINA SCHMITZ,

31 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



matrícula 64119.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127119 e o
código CRC 200F5E9B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 837/2026 - SED.GAB 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mariel Almeida Machado , matrícula 46575 e Lea Bution, matrícula 39582, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Renata Aparecida Limão Santos , matrícula 23007 e Sandra Regina de Oliveira,
matrícula 27309, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ELIANE SOUZA RIBEIRO BARROS FERREIRA, matrícula 58832.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

32 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127075 e o
código CRC 8EFDAD68.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 132/2026

Concede Trabalho não Presencial, categoria home
office.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e,

Considerando o disposto na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025;

Considerando o Parecer Referencial nº 027/2026 emitido pela Procuradoria Administrativa;

Considerando a Decisão da Presidência nº 36/2026;

Resolve:

Conceder; com base na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025, nos termos do Plano de
Trabalho anexo a Decisão da Presidência nº 36/2026 e a partir de 14 de abril de 2026, sempre às
sextas-feiras e no horário das 7h às 13h; o Trabalho não Presencial, categoria home office ao
servidor:

 

- Jeferson Luis dos Santos, Jornalista. 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 14 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/04/2026, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126676 e o
código CRC 4BEDE035.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 134/2026

 
Concede Trabalho não Presencial, categoria home
office.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e,

Considerando o disposto na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025;

Considerando o Parecer Referencial nº 027/2026 emitido pela Procuradoria Administrativa;

Considerando as Decisões da Presidência nº 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37 e 38/2026;

Resolve:

 

Conceder; com base na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025, nos termos do Plano de
Trabalho anexo às Decisões da Presidência nº 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37 e 38/2026 e a partir de 14
de abril de 2026, nos seguintes dias e horários; o Trabalho não Presencial, categoria home office aos
servidores:

 

- Fabiane Torres Woitexem, Chefe da Divisão de Suporte Legislativo, sextas-feiras, das 7h30 às
13h30;

- Eraldo José Hostin Junior, Chefe de Gabinete do 1º Secretário, quintas-feiras, das 7h30 às 13h30;

- Ricardo Felipe Herzog, Assessor Especial da Diretoria de Assuntos Legislativos, quintas-feiras,
das 7h às 13h;

- Cristina Pedrozo Povoski, Oficial de Gabinete, sextas-feiras, das 7h às 13h;

- João Paulo Santos de Carvalho, Assessor Especial do 1º Secretario, quintas-feiras, das 7h às 13h;
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- Luis Fernando Melo Antequeira, Oficial de Gabinete, sextas-feiras, das 7h às 13h; 

- Maria José Goulart Vieira, Oficial Legislativo, sextas-feiras, das 7h às 13h;

- Morgana Longo Kestering, Oficial de Gabinete, sextas-feiras, das 7h às 13h.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 14 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/04/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126506 e o
código CRC E6EB6A43.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 133/2026

 

Concede Trabalho não Presencial, categoria home
office.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e,

Considerando o disposto na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025;

Considerando o Parecer Referencial nº 027/2026 emitido pela Procuradoria Administrativa;

Considerando as Decisões da Presidência nº 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 39/2026;

 

35 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



Resolve:

 

Conceder; com base na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025, nos termos do Plano de
Trabalho anexo às Decisões da Presidência nº 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 39/2026 e a partir
de 14 de abril de 2026, nos seguintes dias e horários; o Trabalho não Presencial, categoria home
office aos servidores:

 

- Mateus Fridriczewski de Quadros, Consultor Legislativo, sextas-feiras, das 7h às 13h;

- Raquel Matilde Vieira, Secretario Legislativo, sextas-feiras, das 7h às 13h;

- Mayara de Mira Esmera, Assessor Especial da Presidência, quintas-feiras, das 7h às 13h;

- Claudio Fernandes Pinto, Oficial de Gabinete, sextas-feiras, das 8h30 às 14h30;

- Allyson Thiago Pereira, Secretario Legislativo, sextas-feiras, das 7h às 13h;

- Julio Cezar Petto de Souza, Consultor Técnico Legislativo, quintas-feiras, das 7h às 13h; 

- Marlon Fernando da Silveira, Consultor Técnico Legislativo, sextas-feiras, das 7h às 13h;

- Nereu Vieira de Godoi, Consultor Técnico Legislativo, sextas-feiras, das 7h às 13h;

- Patricia Schroer Rüdiger, Chefe da Divisão de Apoio às Comissões, sextas-feiras, das 7h às 13h;

- Diogo Augusto da Cunha, Assessor Especial da Presidência, quintas-feiras, das 7h às 13h.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 14 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/04/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126341 e o
código CRC F85BB08C.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 102/2026/SES

 

Nomeia servidores para compor a Comissão
Técnica da Prova de Conceito - POC, prevista no
Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2026.

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão Técnica da Prova de
Conceito - POC, prevista no Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2026, destinada a certificar se a
solução apresentada satisfaz às exigências quanto às características técnicas, funcionalidades
desejadas, qualidade e desempenho ofertados pela proponente classificada em primeiro lugar, sem
ônus à Contratante, prevista no item 10 do edital:

I - Grasiela Florencio Medeiros, matrícula n° 46.353;

II - Gislaine Batista de Souza, matrícula n° 52.724;

III - Camila Alves Leandro, matrícula n° 52.316; 

IV - Franci Maiara Machado, matrícula n° 45.714; 

V - Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock, matrícula n° 50.097;   

VI - Allan Abuabara, matrícula n° 31.689;

VII - Ana Carolina Klein, matrícula n° 44.836;

VIII - Adriano Laemmle, matrícula n° 46.369;

IX - Luana Garcia Ferrabone, matrícula n° 46.165;

X - Raíssa Martins Vodianitskaia Knabben, matrícula n° 55.753;

XI - Priscila Tocachelis Battistella, matrícula n° 31.384; e

XII - Ivosney João Leite Bueno, matrícula n° 39.031.

 

Art. 2º  Compete a Comissão Técnica:

I – Avaliar a aderência das funcionalidades e observar o funcionamento prático da
solução ofertada, atendendo integralmente aos quadros de avaliação e requisitos descritos no Anexo
IV - Termo de Referência;

II – Decidir, por maioria simples, se a empresa está apta ou não, devendo, ao
final da sessão pública, registrar em Ata o resultado obtido e encaminhá-la ao Pregoeiro;
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III – Observar a duração máxima de 4 (quatro) horas para a execução dos
trabalhos, incluindo o tempo de instalação e esclarecimentos; e

IV – Observar demais disposições previstas nos Anexos IV, VIII e no corpo do
Edital.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando-se expressamente a Portaria n° 099/2026/SES e quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29093259 e o
código CRC B71CDFFA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 388/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LUCIO MARCELO DE MOURA, matrícula 100428, os
servidores:

 

FRACINE BERNARDES CARDOSO, matrícula 90822, indicação dos
servidores da área;

EMERSON MOISES LINS MAIA, matrícula 92633, indicação dos servidores
da área;

FERNANDO ALVES, matrícula 60955, indicação do dirigente máximo do
órgão;

ANDREA VINTER, matrícula 79722, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 07:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090911 e o
código CRC 5B642A21.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 255/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FRANCISCO VIANA VAN LEEUWEN ,
matrícula 62512, os servidores:

 
                               ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação dos servidores da
área;
                               MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;
                               VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação do dirigente máximo do
órgão;
                               ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29094304 e o
código CRC FDC69D6E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 260/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  KETERIN MARA
VIEIRA, matrícula, 62232, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da
área;

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 33/2026/NGP-GAB  publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 2883.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29104364 e o
código CRC 1F88AEBF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 257/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  MARCIA DALCIM, matrícula,
63425, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da
área;

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Guilherme Alfredo Cota, matricula 48610, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 158/2026/NGP-GAB  publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2903.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29108614 e o
código CRC A84B6515.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 247/2026/NGP-GAB

  

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FRANCISCA KELLY
ANDRADE, matrícula, 62156, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da
área;

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 76/2026/NGP-GAB  publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 2883.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29072251 e o
código CRC D2AD0CBD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 385/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) LUANA SOUZA E SILVA, matrícula 100174, os seguintes
servidores::

 

ALCIONE FATIMA FIORENTIN, matrícula 92444, indicação dos servidores
da área;

LAURECI PEREIRA DA SILVA, matrícula 80955, indicação dos servidores
da área;

CARINE SCHULTT, matrícula 84255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

LEONARDO APOLINÁRIO INÁCIO, matrícula 86677, indicação do
dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/04/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29089113 e o
código CRC 3FE0CF47.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 038/2026 - DETRANS

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
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O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 297/2026 (28961397), decorrente da Ata de Registro de Preços (26909527),
oriunda do Pregão Eletrônico nº 392/2025(26864185), firmada entre o Município de Joinville –
 Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Garden Produtos e Serviços Ltda., inscrita
no C.N.P.J. nº. 15.441.682/0001-45, que tem por objeto o fornecimento de coffee break para
eventos, treinamentos e outras reuniões:

Fiscais de Execução Contratual:

a) Douglas Macali Souza, matrícula 516 - Titular

b) Fabrício José de Souza, matrícula 570 - Titular

c) Marcus Vinicius Hygino Junior, matrícula 61538 - Titular

d) Marcello Dalla Vechia - matrícula 820 - Suplente

e) Milena Alves, matrícula 854 - Suplente

 

Fiscais Administrativos:

a) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular

b) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Titular

c) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
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supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência do Termo de Contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 14/04/2026, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112860 e o
código CRC 97EB1314.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 354/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) KELLY SIMONE DE SOUZA BONFIM, matrícula
100192,
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FERNANDA DA SILVA, matrícula 92744, indicação dos servidores da área;

CLARICI FAUST RUARO, matrícula 68677, indicação dos servidores da
área;

ROSSANO FRANCIOLI DA SILVA CAMARGO, matrícula 57098,
indicação do dirigente máximo do órgão;

CARINE SCHULTT, matrícula 84255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/04/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29000617 e o
código CRC FB5CE22C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 355/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CARLA JANAINA DUTRA NAKAZATO, matrícula
100085, os seguintes servidores:

 

GISLAINE EDUARDO FERNANDES, matrícula 71500, indicação dos
servidores da área;

LAURECI PEREIRA DA SILVA, matrícula 80955, indicação dos servidores
da área;

CARINE SCHULTT, matrícula 84255, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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DIEGO DE VARGAS GONCALVES, matrícula 91566, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/04/2026, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29001134 e o
código CRC 73611B13.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 369/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) JAQUELINE PEREIRA CAMPOS , matrícula 100099, os
servidores:

 

DANIELA TESSARI, matrícula 92399, indicação dos servidores da área;

MARCIA REGINA DOS SANTOS, matrícula 58961, indicação dos servidores
da área;

DEISE DAIANA LONGHI BORGES, matrícula 68544, indicação do dirigente
máximo do órgão;

LEONARDO APOLINARIO INACIO, matrícula 86677, indicação
do dirigente máximo do órgão;
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/04/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29054007 e o
código CRC 0EAAE00C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 370/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) ARAITANI TERESINHA DOS SANTOS SOUZA,
matrícula 100169, os seguintes servidores:

 

PATRICIA BOEING, matrícula 91500, indicação dos servidores da área;

SERGIO LUIZ DETROS, matrícula 81844, indicação dos servidores da área;

CARINE SCHULTT, matrícula 84255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

LEONARDO APOLINARIO INACIO, matrícula 86677, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/04/2026, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29054146 e o
código CRC 987CC559.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 353/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANTONIO MARCOS DE LIMA, matrícula 100146 , os
seguintes servidores:

 

CARINE SCHULTT, matrícula 84255, indicação dos servidores da área;

LAURECI PEREIRA DA SILVA, matrícula 80955, indicação dos servidores
da área;

ROSSANO FRANCIOLI DA SILVA CAMARGO, matrícula 57098,
indicação do dirigente máximo do órgão;

LEONARDO APOLINARIO INACIO, matrícula 86677, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/04/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28999891 e o
código CRC F581C003.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC
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PORTARIA Nº 396/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26068804, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 141/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26068804, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 141/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Gold Care Comércio
de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 26.685.436/0001-55, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de materiais hospitalares (Insumos para
Suporte Ventilatório, acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia):

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26068804, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
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adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;
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i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 26068804, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124716 e o
código CRC 5D4FFCC1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 398/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28899326, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 232/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28899326, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 232/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa R. de F. Torres
Moliterno Ltda., inscrita no CNPJ n.º 19.231.616/0001-00, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de materiais odontológicos para restauração para
demandas das unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José
do Município de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28899326, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
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contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;
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III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126507 e o
código CRC 33B985B3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 399/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28899193, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 232/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28899193, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 232/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Dental Ipo Ltda.,
inscrita no CNPJ n.º 50.567.060/0001-69, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é
a aquisição de materiais odontológicos para restauração para demandas das unidades da Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28899193, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126677 e o
código CRC 1D035C59.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 397/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025075440, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 061/2025.
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O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025075440, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 061/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Vexer Indústria e
Comércio de Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 09.051.083/0001-12, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de químicos e insumos para a Osmose
Reversa Duplo Passo do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025075440, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.
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Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126097 e o
código CRC 074B1FA8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 846/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juanita Ramos de Oliveira Laureth , matrícula 27898 e Suilene Vieira Gomes Budal ,
matrícula 39751, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Scheila Patrícia da Costa , matrícula 47661 e Adriana Rohling Torres Fiedler,
matrícula 22985, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora DAIANI FABIOLA TRINDADE, matrícula 58608.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127926 e o
código CRC 5E14B601.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 845/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Patrícia Ledoux Higa Tavares , matrícula 43425 e Dirce Alberton, matrícula 40106,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Érika Satie Sato Lopes, matrícula 31172 e Carla Santana , matrícula 38517,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor LUCAS DA ROCHA BELISSIMO,
matrícula 64084.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127850 e o
código CRC 33BEB93E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 844/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ilsa Lins dos Santos Oliveira, matrícula 35836 e Cristiane Correa Quintino, matrícula
45708, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcia Aparecida Plocharski Melgarejo, matrícula 35983 e Luciana Fernandes
Mueller, matrícula 35835, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Ivonilde Moraes Reinert, matrícula 63841.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127782 e o
código CRC 2F069118.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

PORTARIA Nº 315/2026

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria
de Infraestrutura Urbana.

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2028 os servidores abaixo relacionados, devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais à serviço da Secretaria de Infraestrutura Urbana:
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Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH

52.921 Jorge Luiz Correia de Sá Gabinete 013xxxxx390

56.537 Fabiano Lopes de Souza Gabinete 012xxxxx983

54.738 Marcelo Soares dos Santos Gabinete 029xxxxx201

56.540 Paulo Mendes Castro Gabinete 023xxxxx881

58.949 Shana Roesler Paiva Gabinete 029xxxxx403

60.997 Caroline Calil Jobim Apoio à Governança 045xxxxx983

63.132 Everton Emanuel Roberti Lima Apoio à Governança 066xxxxx030

63.085 Roger Wilson do Vale Rogerio Apoio à Governança 074xxxxx446

63.476 Sabrina Lang Apoio à Governança 069xxxxx820

60.417 Priscilla da Maia Apoio Jurídico 048xxxxx780

42.094 Caroline Cavalheiro Mafra Banco de Projetos 043xxxxx688

42.014 Claudia Marina Pereira Banco de Projetos 058xxxxx639

49.082 Claudio Cesar Pazinato Banco de Projetos 041xxxxx018

62.365 Diogo Marcelo Zimmermann Banco de Projetos 032xxxxx340

63.928 Eduardo Dangui Schmickler Banco de Projetos 044xxxxx994

49.011 Eduardo Pedroso Banco de Projetos 016xxxxx898

47.850 Fabricio de Andrade Banco de Projetos 035xxxxx578

36.039 Juliano Martins Banco de Projetos 017xxxxx832

44.269 Luciana Dambrós Banco de Projetos 027xxxxx580

35.332 Marino Pelegrini Neto Banco de Projetos 028xxxxx310

63.274 Rodrigo Couto Vieira Banco de Projetos 051xxxxx831

24.083 Simone Schroeder Banco de Projetos 042xxxxx442

35.363 Thais Gonçalves Pinto Banco de Projetos 013xxxxx306

60.409 Thais Mayara Bonelli Shappo Banco de Projetos 056xxxxx333

44.087 Thomaz Henrique Thomsen Banco de Projetos 028xxxxx281

35.409 Vivian Gregolin Linhares Banco de Projetos 040xxxxx366

22.522 Ademar Lehmert Cemitérios 035xxxxx822

64.099 Kelly Cristina Nogueira Cemitérios 252xxxxx596

63.834 Leticia Cristina de Siqueira Oliveira Cemitérios 277xxxxx571

41.511
Cláudia Márcia Lima de Carvalho

Santos
Controle e Planejamento 031xxxxx716

24.293 Celso Antonio Faita Drenagem 011xxxxx974

44.803 Eduardo Mendes Simões de Freitas Drenagem 031xxxxx382

62.537 Eliane de Jesus dos Santos Drenagem 062xxxxx674

54.405 Fábio de Oliveira Drenagem 028xxxxx595

63.979 Felipe de Freitas Martins Drenagem 055xxxxx156

63.453 Guilherme Antonio Caitano dos Santos Drenagem 073xxxxx403

65.471 Islair Gonzaga Drenagem 032xxxxx638

62.500 João Paulo Guilherme dos Reis Drenagem 045xxxxx677

63.947 Lucas Pereira Alberton Drenagem 064xxxxx520

16.329 Marco Aurélio do Nascimento Drenagem 018xxxxx002

59.925 Pablo Eduardo da Silva de Lima Drenagem 061xxxxx135

63.631 Paulo Ricardo Silva Rodrigues Drenagem 049xxxxx802

13.424 Paulo Roberto Martins Drenagem 022xxxxx997
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49.072 Régis Antônio Konzen Heitling Drenagem 004xxxxx610

50.386 Ronei Marcelo Welter Drenagem 021xxxxx410

28.993 Rover Perfeito Matias Drenagem 007xxxxx632

64.409 Rubia Raquel Luzivão Drenagem 021xxxxx470

64.007 Vanessa Makovski Doerner Drenagem 069xxxxx749

57.014 Bruno Myagushicu Iluminação Pública 039xxxxx318

63.674 Gabriele Regina Salvalaggio Torrens Iluminação Pública 073xxxxx837

62.518 Gustavo Leão Mourão Iluminação Pública 078xxxxx822

58.951
Mariana Inez da Silva Laureano de

Souza
Iluminação Pública 069xxxxx836

46.382 Thiago Soares Molina Iluminação Pública 049xxxxx137

62.241 Félix Fuck Limpeza Urbana 013xxxxx041

17.808 Magali Sueli Larsen Limpeza Urbana 018xxxxx069

59.749 Márcia Koser Limpeza Urbana 025xxxxx007

56.676 Marília Gasperin dos Santos Limpeza Urbana 059xxxxx540

17.901 Michel Roberto Camilo Limpeza Urbana 025xxxxx776

45.500 Natalie Cristina Muchon de Bona Sartor Limpeza Urbana 043xxxxx120

62.952 Tays de Aguiar Bento Limpeza Urbana 045xxxxx103

46.519 Canrobert Roberto Caetano Núcleo Administrativo 027xxxxx763

36.930 Edvaine Ev Núcleo Administrativo 041xxxxx101

18.249 Luiza Lacerda Lins Núcleo Administrativo 008xxxxx022

31.007 Lúcia Graziela Pereira da Silva Núcleo de Gestão de Pessoas 032xxxxx377

19.321 Adelcio Carlos Vieira Obras 008xxxxx959

56.983 Ana Paula Burg Rech Brizot Obras 013xxxxx514

61.530 Anderson Luiz Amandio Obras 066xxxxx460

17.146 Aurélio Flenik Obras 004xxxxx107

18.695 Cesar Augusto Silveira Obras 044xxxxx554

40.925 Evandro Rodrigo Weissheimer Obras 052xxxxx151

16.992 Ivo de Quadros Obras 007xxxxx888

42.233 Jeferson José do Rosário Obras 033xxxxx089

17.238 João Carlos dos Santos Pereira Obras 063xxxxx610

29.037 Joel Georg Obras 009xxxxx636

24.345 Marcionei Roecker Obras 007xxxxx127

15.848 Minival de Moura Obras 019xxxxx227

25.725 Nelson de Oliveira Obras 045xxxxx452

60.592 Paulo Henrique Bueno da Silva Obras 075xxxxx096

58.940 Pedro de Paula Salies Obras 062xxxxx170

20.860 Reginaldo Duarte Obras 031xxxxx577

44.278 Sebastião Bittencourt Rodrigues Obras 009xxxxx549

38.374 Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana Obras 002xxxxx947

65.289 Werner de França Nast Obras 048xxxxx401

62.971 Elviane Luana Wilke Obras Especiais 042xxxxx107

50.324 Emerson Luiz Pagani Obras Especiais 037xxxxx064

27.426 Jamerson Fernando Cordeiro Obras Especiais 008xxxxx580

62.950 Jessica Smagalla Obras Especiais 064xxxxx027
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62.981 Paulo Ataide Andrade Machado Obras Especiais 066xxxxx349

62.940 Rodrigo Raymundi Obras Especiais 005xxxxx794

44.100 Ane Lisie Dall?Agnol Alves Debastiani Obras Estratégicas 029xxxxx002

62.373 Camilly Del Claro de Oliveira Obras Estratégicas 079xxxxx358

46.485 Franciele Souza Obras Estratégicas 277xxxxx126

55.575 Guilherme Coral Specki Obras Estratégicas 049xxxxx525

35.498 Adelcio Carlos Trentini Pavimentação 008xxxxx343

20.131 Adilson da Silveira Pavimentação 023xxxxx605

60.336 Alexandre Pinheiro Nogueira Pavimentação 045xxxxx960

31.700 Amarildo João Pavimentação 025xxxxx720

25.625 Antonio Batista Pavimentação 026xxxxx706

62.692 Carlos Henrique Herbst Pavimentação 071xxxxx802

35.413 Claudemir Moraes Pavimentação 029xxxxx393

44.303 Deivid Rafael Felicio Pavimentação 042xxxxx218

49.113 Erika Evelyn Faria Pavimentação 048xxxxx202

60.465 Everton Dias Oliveira Guimarães Pavimentação 048xxxxx852

60.530 Fernando de Oliveira Rocha Pavimentação 063xxxxx043

30.996 Gilbraz Admar Alves Nascimento Pavimentação 022xxxxx248

64.090 Guilherme Zoellner Pazda Pavimentação 075xxxxx240

61.286 Jair Geuda Pavimentação 041xxxxx181

24.870 Juliano de Sant'Anna Pavimentação 022xxxxx737

40.452 Luciano Jurchaks Pavimentação 009xxxxx000

10.241 Miguel Angelo da Silva Mello Pavimentação 025xxxxx498

63.813 Nathan Claudino Pavimentação 055xxxxx510

28.656 Nilson Pereira Pavimentação 036xxxxx230

42.810 Rosalino Francisco Ribeiro Pavimentação 027xxxxx210

60.276 Samuel Specht Pavimentação 056xxxxx379

22.704 Vanderlei Schtoltz Pavimentação 031xxxxx018

24.318 Varlei de Oliveira Pavimentação 014xxxxx230

64.011 Waldo Francisco Correa Pavimentação 025xxxxx764

49.776 Walter Egidio Mukai Pavimentação 016xxxxx965

54.696 Wilson Theodoro de Souza Júnior Pavimentação 007xxxxx142

54.999 Juca Jaraceski Rodoviária 030xxxxx330

45.314 Murilo Grun Rodoviária 036xxxxx118

63.706 Adeir Pacheco de Freitas Segurança do Trabalho e Impacto Social 011xxxxx984

64.088 Bernardo Gonçalves dos Santos Segurança do Trabalho e Impacto Social 082xxxxx631

45.270 Henrique Eduardo Ramos Segurança do Trabalho e Impacto Social 038xxxxx758

41.038 Rosilda Bez Batti Segurança do Trabalho e Impacto Social 008xxxxx420

63.128 Amanda Carolina Chaves Transportes 060xxxxx313

64.157 André Ferrari Transportes 046xxxxx147

25.697 Arnaldo Linhares Junior Transportes 016xxxxx649

63.103 Carla Regina Vale Rogerio Transportes 075xxxxx803

56.679 Charlison Ribeiro Transportes 027xxxxx750

17.326 Daniel Fabio Domingues Transportes 038xxxxx519

50.012 Danilo Tomelin Transportes 019xxxxx882
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42.289 Eduardo Rodrigo Teófilo Transportes 014xxxxx877

64.065 Emanoel dos Santos Alexandre Transportes 035xxxxx673

17.625 Emerson Luis Neumann Transportes 030xxxxx037

11.340 João Batista Balsanelli Transportes 033xxxxx038

45.887 Lucilene Schmoller Transportes 035xxxxx528

63.897 Magali Cortes Chacon de Oliveira Transportes 088xxxxx736

25.655 Marcio Avelino do Nascimento Transportes 010xxxxx801

42.611 Ricardo Pires de Lima Transportes 043xxxxx296

42.120 Vanessa Serpa da Silva Transportes 028xxxxx205

63.973 Diogo Marcio Goral Regional Centro-Norte 051xxxxx348

50.307 Emerson Matos da Silva Regional Centro-Norte 066xxxxx164

63.923 Enilson Batista Regional Centro-Norte 026xxxxx122

65.397 Katia Benk Azevedo Regional Centro-Norte 075xxxxx058

65.505 Lucas Schuroff Regional Centro-Norte 058xxxxx870

65.533 Nicoli de Souza Floriano Regional Centro-Norte 062xxxxx228

43.659 Paulo Sérgio Silveira da Silva Regional Centro-Norte 006xxxxx927

65.388 Priscila Muriel Morais Regional Centro-Norte 026xxxxx315

63.411 Raimundo Leo Beiger Regional Centro-Norte 043xxxxx878

36.071 Ricardo Alves Coan Regional Centro-Norte 031xxxxx765

63.949 Silvio Catarina Junior Regional Centro-Norte 016xxxxx098

62.630 Alessandro Nunes Moreira Regional Leste 028xxxxx533

62.624 Alexandre Vieira Regional Leste 017xxxxx103

64.075 Carlos Rodrigues Xavier Regional Leste 020xxxxx292

24.245 João Carlos Korink Regional Leste 021xxxxx812

28.857 Marcos Paulo Gonçalves Regional Leste 059xxxxx676

63741 Pedro Durieux Neto Regional Leste 030xxxxx826

16.718 Roberto Carlos Saraçol Regional Leste 030xxxxx265

63719 Silvio André Bertolotto Regional Leste 050xxxxx409

63.734 Theo Denny Gadotti Regional Leste 019xxxxx119

22.760 Claudemir Ernesto Schulze Regional Nordeste 028xxxxx570

38.282 Fabio Nasario Damasio Regional Nordeste 009xxxxx903

63.915 Jean Carlos de Oliveira Tomasi Regional Nordeste 011xxxxx369

29.714 Josiane da Silva Fernandes Regional Nordeste 038xxxxx236

57.612 Luiz Felipe Alves Garcia Regional Nordeste 029xxxxx450

63.479 Renato da Silva Regional Nordeste 054xxxxx983

24.098 Sergio Carlos Gonçalves Regional Nordeste 047xxxxx552

06.051 Aristides Ferretti Regional Oeste 026xxxxx864

63.204 Fernanda Carolina Joenck Regional Oeste 045xxxxx365

33.798 João Sidnei de Oliveira Regional Oeste 023xxxxx304

25.664 Jorge Luiz Meira Regional Oeste 031xxxxx730

23.269 Luciano Cordeiro Regional Oeste 026xxxxx869

58.872 Ruan Felipe Loz Regional Oeste 059xxxxx649

24.412 Vilson Nerci Fetsch Regional Oeste 015xxxxx004

25.403 Hilderaldo Ronchi Regional Pirabeiraba 025xxxxx138

29.500 John Sommerfeld Regional Pirabeiraba 024xxxxx812
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63.970 Jonas Pykocz Regional Pirabeiraba 020xxxxx612

63.961 Lorisete Silva do Canto Regional Pirabeiraba 019xxxxx688

46.245 Lucas Felipe Rohrbacher Regional Pirabeiraba 052xxxxx888

28.642 Manoel Spindola Regional Pirabeiraba 024xxxxx865

22.536 Nadir Rodrigues da Silva Regional Pirabeiraba 026xxxxx826

53.356 Teodoro Lima Regional Pirabeiraba 021xxxxx625

64.130 Valmir de Bastos Regional Pirabeiraba 045xxxxx876

62.298 Adriane Cristine Weber Regional Sudeste 028xxxxx644

64.821 Ana Caroline Oliveira de Sousa Regional Sudeste 077xxxxx825

63.645 Claudionor Schmitz Novaes Regional Sudeste 039xxxxx174

63.727 Cristiane Bittelbrunn Regional Sudeste 042xxxxx278

62.949 Daniel Francisco dos Santos Regional Sudeste 070xxxxx402

56.867 Fernanda Benato Ferreira Regional Sudeste 047xxxxx046

63.795 Jhon Cristian Nogueira dos Santos Regional Sudeste 065xxxxx701

32.378 Mario Sergio de Oliveira Regional Sudeste 025xxxxx361

63.925 Alcir Jose Girardi Regional Sudoeste 020xxxxx505

58.118 Aldo Felipe Regional Sudoeste 009xxxxx848

64.110 Alessandra Wilbert Friedrichsen Regional Sudoeste 027xxxxx129

62.632 Claudio Prado de Oliveira Regional Sudoeste 026xxxxx778

64.828 Cristiane Aparecida Miranda Regional Sudoeste 062xxxxx033

59.738 Lays Mayara Hess Regional Sudoeste 054xxxxx996

62.959 Mariana Rossi Regional Sudoeste 057xxxxx671

58.197 Alan Manoel da Silva Regional Sul 022xxxxx147

62.266 Cleiton Farias Regional Sul 052xxxxx471

63.900 Dalton Felipe Masson Regional Sul 034xxxxx038

38.287 Ernesto Wendhausen Regional Sul 014xxxxx828

63.667 Fernando de Paula Cordeiro Regional Sul 055xxxxx555

63.715 Juarez Vieira Regional Sul 031xxxxx907

40.618 Marcos Loschner de Oliveira Regional Sul 017xxxxx570

53.696 Moyses Santos Meneses Regional Sul 024xxxxx546

63.478 Rafael Brandalise Souza Regional Sul 055xxxxx110

28.586 Valdair Spiecker Regional Sul 011xxxxx532

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas

a Portaria n° 004/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2626,

a Portaria n° 046/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2632,

a Portaria nº 122/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
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07/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2669,

a Portaria nº 216/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
02/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2688,

a Portaria nº 235/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
10/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2694,

a Portaria nº 271/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2701,

a Portaria nº 343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/05/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2721,

a Portaria nº 343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/06/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2736, 

a Portaria nº 525/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
30/07/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2770,

a Portaria nº 566/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
11/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2778,

a Portaria nº 605/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2785,

a Portaria nº 614/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
26/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2789,

a Portaria nº 668/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
08/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2798,

a Portaria nº 729/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2809,

a Portaria nº 799/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
02/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2816,

a Portaria nº 893/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2823,

a Portaria nº 957/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
21/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2829;

a Portaria nº 1.048/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2837;

a Portaria nº 1.120/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
11/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2843;

a Portaria nº 1.195/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2847;

a Portaria nº 1.231/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
26/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2852;

a Portaria nº 1.236/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/12/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2857;

a Portaria nº 1.255/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/12/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2867;
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a Portaria nº 007/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
07/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2874;

a Portaria nº 011/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
08/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2875;

a Portaria nº 063/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2884;

a Portaria nº 167/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/03/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2921;

a Portaria nº 173/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/03/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2923;

a Portaria nº 208/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/03/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2926 e

a Portaria nº 292/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
08/04/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2939.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109501 e o
código CRC 88E1BEA4.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD./SDE.NAD.AGC N.º 042/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização do Termo de Contrato n.º 295/2026 (SEI 28957244), oriundo do Credenciamento nº
103/2025 e Inexigibilidade nº 075/2026, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa JC Locações de Máquinas Ltda, inscrita no
CNPJ nº 09.686.119/0001-34, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto o credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de
esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica  para a realização de serviços junto às
propriedades rurais do município de Joinville:

 

I - SDE.UDR

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

c) Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407 - Titular;

d) Geraldo da Silva Matos - Matrícula nº 16.524 - Suplente;

e) Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 - Suplente; e

f) Haroldo Lasala Neto - Matrícula nº 23.046 - Suplente.

 

II - SDE.NAD

a) Oldemar Nunes Filho - Matrícula n° 62.235 - Titular;

b) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48.945 - Titular;

c) Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Titular; e

d) Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63.672 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
295/2026, oriundo do Credenciamento nº 103/2025 e Inexigibilidade nº 075/2026, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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VII - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

XV - registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

XVI - manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII - procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas; e

XVIII - apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29085165 e o
código CRC CF986DA0.
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PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD./SDE.NAD.AGC N.º 041/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 290/2026 (SEI 28948241), oriundo do Credenciamento nº
103/2025 e Inexigibilidade de Licitação n° 142/2026, firmado entre o Município de Joinville –
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Terraplenagem M.F. Ltda ,
inscrita no C.N.P.J. nº 12.443.142/0001-02, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto o credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de
esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica  para a realização de serviços junto às
propriedades rurais do município de Joinville:

 

I - SDE.UDR

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

c) Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407 - Titular;

d) Geraldo da Silva Matos - Matrícula nº 16.524 - Suplente;

e) Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 - Suplente; e

f) Haroldo Lasala Neto - Matrícula nº 23.046 - Suplente.

 

II - SDE.NAD

a) Oldemar Nunes Filho - Matrícula n° 62.235 - Titular;

b) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48.945 - Titular;

c) Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Titular; e

d) Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63.672 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
290/2026 proveniente do Credenciamento nº 103/2025 e Inexigibilidade de Licitação n° 142/2026,
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bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

XV - registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

XVI - manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII - procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
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administrativas ou jurídicas; e

XVIII - apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29084715 e o
código CRC 5B9D0A58.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 832/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do CEI
Adhemar Garcia.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Denise da Rosa Ribeiro de Oliveira -
matrícula 40599, Cassia Maria da Silva Ribeiro Gonçalves - matrícula 46478, Alessandra da Silva
Habizenreuter - matrícula 41287  e Lidiane Aparecida Dias Correa - matrícula 43209, para compor
a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do CEI Adhemar Garcia. 
 

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.
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Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 593/2023 - SED.GAB, de 25/08/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125895 e o
código CRC 42B34D0F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 831/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 14 de abril de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de Assessoramento
Pedagógico - Supervisor Escolar, a partir de 5 de fevereiro de 2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Maria Fabiane Souza Israel 20869 E. M. Jovens e Adultos - atuação no Polo Ativamente

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122043 e o
código CRC 074DEB5A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 830/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 14 de abril de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de Assessoramento
Pedagógico - Orientador Educacional, a partir de 14 de abril de 2026:

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Alaíne Espindula 40825 E. M. Zulma do Rosário Miranda

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29118737 e o
código CRC 412EB26B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 829/2026 - SED.GAB

Joinville, 14 de abril de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Alaíne Espindula, matrícula nº 40825, da função de Auxiliar de
Direção da Escola Municipal Professor Sylvio Sniecikovski, em 13 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29118644 e o
código CRC 1ABF5A47.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 828/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 14 de abril de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,
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Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo indicados da Função de Assessoramento Pedagógico
- Professor de Apoio Pedagógico, em 13 de abril de 2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Marly Dozolina Bonin 45843 CEI Silvia Regina Cavalheiro

 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de Assessoramento
Pedagógico - Professor de Apoio Pedagógico, a partir de 14 de abril de 2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Marly Dozolina Bonin 45843 CEI Maria Laura Eleotério

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29117804 e o
código CRC 79D3A315.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 48/2026/SEFAZ/GAB

 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1411/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria da Fazenda e o Banco do Brasil S/A,  cujo objeto é a prestação de serviços financeiros
e outras avenças.
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I - Rodrigo Alexandre Mafra, matrícula n.° 63156, na qualidade de membro
titular;

II - Patrícia Duarte da Silva, matrícula n° 42709, na qualidade de membro titular;

III - Giseli Ariani Fratoni, matrícula n.° 80155, na qualidade de membro titular;

IV - Marcia Berkenbrock - matrícula n.° 44432, na qualidade de membro
suplente;

V - Keila Alves Godinho - matrícula n.° 62604, na qualidade de membro
suplente;

VI - Celso Alfredo Silva, matrícula n.° 42426, na qualidade de membro suplente;

VII - Lian Carlos Pereira Bilk, matrícula n.° 63567, na qualidade de membro
suplente.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do termo de contrato
compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da CONTRATADA que estiverem sob a sua
alçada;

II – solicitar a emissão de notas de empenho e controlar os respectivos saldos;

III - fiscalizar o cumprimento das obrigações pactuadas;

IV – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

V – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
fatura apresentada pela CONTRATADA refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o termo de contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto, devendo ser observado o que preceitua o termo de contrato e o termo de referência;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à CONTRATADA, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – solicitar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação, reajuste, revisão de preço e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3° Fica revogada a Portaria 48/2023/SEFAZ/GAB ( 0019616612), publicada
em 22 de dezembro de 2023.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110872 e o
código CRC 1B1BA87F.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

PORTARIA Nº 40, de 14 de abril de 2026.

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículo oficial da Procuradoria-Geral do
Município.

 

 

A Procuradora-Geral do Município, Christiane Schramm Guisso, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar conduzir o veículo oficial da Procuradoria-Geral do Município,
os seguintes servidores do quadro de lotação da Procuradoria-Geral, não ocupantes do cargo de
motorista:

 

a) Christiane Schramm Guisso, matrícula nº 52917

b) Janaina Elisa Heidorn, matrícula n° 40382 

c) Rafael Schreiber, matrícula nº 39514 

d) Thiago de Oliveira Vargas, matrícula nº 42508

e) Diva Mara Schlindwein Machado, matrícula nº 20412 

f) Marjoriê Caroline Oracz, matrícula nº 64739 

g) Thiago Felippe de Amorim, matrícula nº 43417

h) Diogo Miguel Klutchcouski, matrícula 43417
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i) Davi Alexandre Ramos Borges, matrícula nº 43975

j) Cristiane de Souza, matrícula nº 36028

k) Kevin Douglas Conradt, matrícula nº 46281

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência dos servidores da Procuradoria-Geral do
Município a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe em sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Procuradoria-Geral do Município, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 14/2026 ( 28105834), de 20 de janeiro de
2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2884, de 20 de janeiro de
2026. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 14/04/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129533 e o
código CRC 753A8B55.

 

EDITAL SEI Nº 29079088/2026 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 10 de abril de 2026.

Notificado(a): Celio Victor Alves Lins, CPF 057.165.314-66.

Auto de Infração nº 7126, lavrado em 04/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua do Sol, s/nº, poste 28, lote 6, bairro
Paranaguamirim.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no
imóvel no espaço reservado aos cães, objeto da Notificação nº 22362/2026.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/04/2026, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29079088 e o
código CRC A6E7DC80.

 

EDITAL SEI Nº 29078918/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

Notificado(a): Aline Aparecida Antunes, CPF 010.863.690-92.

Notificação nº 5759, lavrada em 06/02/2026.
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Referente ao imóvel localizado na Rua Augusto Schmidt, nº 358, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.23.69.0527.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à obstrução de calçada
por cercamento de grades metálicas. 

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/04/2026, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29078918 e o
código CRC 2F93E63C.

 

EDITAL SEI Nº 29121403/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

EDITAL DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO – PRELIMINAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus
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anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE
RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO – PRELIMINAR, do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO aberto pelo Edital de Abertura nº 001/2026, nos seguintes termos:

 

Art. 1º Fica divulgado no ANEXO I deste Edital, o resultado e a classificação –
preliminar, dos candidatos inscritos às vagas da ampla concorrência, no Processo Seletivo
Simplificado aberto pelo Edital de Abertura nº 001/2026, conforme os critérios estabelecidos no
item 15.

 

Art. 2º Fica divulgado no ANEXO II deste Edital, o resultado e a classificação –
preliminar, dos candidatos inscritos às vagas  reservadas às Pessoas com Deficiência, no Processo
Seletivo Simplificado aberto pelo Edital de Abertura nº 001/2026, conforme os critérios
estabelecidos no item 15.

 

Art. 3º O candidato poderá consultar individualmente seu desempenho através do
link Boletim de desempenho final , disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br, por até 30
(trinta) dias, a contar da data de publicação deste Edital.

 

Art. 4º Quanto ao resultado e a classificação – Preliminar, divulgados, caberá
interposição de recurso, que deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no endereço
eletrônico www.avalia.org.br, no período da 00h00min do dia 15/04/2026 até as 23h59min do
dia 16/04/2026, observado o horário oficial de Brasília – DF.

 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

 

Andrei Popovski Kolaceke 
Secretário de Gestão de Pessoas

 

 

Esta publicação contém como anexo os documentos SEI Nº 29121560 e Nº
 29121614.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121403 e o
código CRC D5F2B90A.

 

EDITAL SEI Nº 29120622/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS – PÓS-RECURSO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu
anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO
DA PROVA DE TÍTULOS – PÓS-RECURSO, do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO aberto pelo Edital de Abertura nº 001/2026, nos seguintes termos:
 

Art. 1º Após análise dos recursos interpostos contra o Edital de resultado da
Prova de Títulos – Preliminar, fica ALTERADO o resultado divulgado em 08 de abril de 2026, no
endereço eletrônico www.avalia.org.br.
 

I – Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova de
Títulos – Pós-Recurso, dos candidatos que atingiram a nota prevista para a Prova de Títulos,
conforme disposição do item 12 do Edital de Abertura nº 001/2026.

II – O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o
resultado da Prova de Títulos no endereço eletrônico www.avalia.org.br, através do link Consultar
resposta do recurso contra o resultado da Prova de Títulos.

III – As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no
endereço eletrônico www.avalia.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste
edital.

 

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.
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Andrei Popovski Kolaceke 
Secretário de Gestão de Pessoas

 

Esta publicação contém como anexo o documento SEI Nº 29120729.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29120622 e o
código CRC D32DBBC7.

 

EDITAL SEI Nº 29120205/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA – PÓS-RECURSO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu
anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO
DA PROVA OBJETIVA – PÓS-RECURSO, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
aberto pelo Edital de Abertura nº 001/2026, nos seguintes termos:

 

Art. 1º Após análise dos recursos interpostos contra o resultado da Prova
Objetiva – Preliminar, fica ALTERADO o resultado divulgado em 08 de abril de 2026, no
endereço eletrônico www.avalia.org.br. 

 

I – Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova
Objetiva – Pós-Recurso, dos candidatos que atingiram a nota prevista para a Prova Objetiva,
conforme disposição do subitem 9.4 do Edital de Abertura nº 001/2026.

II – O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o

91 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026

http://www.avalia.org.br/


resultado da Prova Objetiva no endereço eletrônico www.avalia.org.br através do link Consultar
resposta do recurso contra o resultado da Prova Objetiva. 

III – As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no
endereço eletrônico www.avalia.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste
Edital.

 

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

 

Andrei Popovski Kolaceke 
Secretário de Gestão de Pessoas

 

Esta publicação contém como anexo o documento SEI Nº 29120559.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29120205 e o
código CRC C8836068.

 

EDITAL SEI Nº 29080694/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

Notificado(a): Lenilson Costa, CPF 064.064.479-13.

Auto de Embargo nº 3662, lavrado em 15/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Servidão Maria Hintz Vieira, nº 234, casa 7, bairro
Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.31.87.2491.0000.
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Fundamentado nos termos do artigo 68 e 69, §2º, da Lei Complementar Municipal nº
734/2025 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à edificação em
alvenaria sem licença.

Infringindo ao(s) artigo(s) 68 I da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para adotar as providências
necessárias para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto
de Multa no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, conforme dispõe o artigo 71 e 72, da
Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/04/2026, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29080694 e o
código CRC DB759846.

 

EDITAL SEI Nº 29080142/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

Notificado(a): Ademilson Laureth, CPF 099.332.819-22.

Auto de Infração nº 11545, lavrado em 10/09/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Daniela Peres, nº 720, bairro Parque Guarani.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
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26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
carteira de vacinação, objeto da Notificação nº 27087/2025.

Infringindo aos artigos 3º XXX § 17, 6º, 40 e 42 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/04/2026, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29080142 e o
código CRC 85AC68B0.

 

EDITAL SEI Nº 29079346/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

Notificado(a): Celio Victor Alves Lins, CPF 057.165.314-66.

Auto de Infração nº 7127, lavrado em 04/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua do Sol, s/nº, poste 28, lote 6, bairro
Paranaguamirim.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à negligência que
resultou na morte de um dos cães.
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Infringindo aos artigos 3º, XXX, § 1º, e 6º § 1º da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 25 (vinte e cinco) UPMs, ou, caso queira,
apresentar sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 14/04/2026, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29079346 e o
código CRC 3D2E28EF.

 

EXTRATO SEI Nº 29097419/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo de Apostilamento ao
Termo de Contrato nº 796/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Secretaria de Infraestrutura Urbana, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá, Secretaria de Administração e Planejamento, neste ato representado por seu
Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa Terraplenagem Medeiros Ltda,
inscrita no CNPJ nº 79.016.689/0001-00, que versa sobre o credenciamento de pessoas jurídicas
para recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas atividades
da Prefeitura Municipal de Joinville, na forma do Edital de Credenciamento nº 098/2025. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 678/2026 -
0.4001.4.122.3.2.3157.0.339000. Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Secretaria
de Administração e Planejamento - SAP. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de
Dotação Orçamentária SEI nº 28807357 - SEINFRA.UAG.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29097419 e o
código CRC 53D7D209.

 

EXTRATO SEI Nº 29097503/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 717/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá, e a empresa VMT Prestadora de Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
06.910.596/0001-43, que versa sobre contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias
pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por
equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional, na forma do Pregão Eletrônico
nº 064/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo referente ao período acumulado de Dezembro/2024 à Novembro/2025, em
4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de
Dezembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 99.386,69 (noventa e nove mil
trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos) para R$ 103.814,96 (cento e três mil
oitocentos e quatorze reais e noventa e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da
solicitação nº 28569735 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 -  Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. "
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 13 de Dezembro de 2025. IV. Dados ponderados para
a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29003517. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29097503 e o
código CRC 96797904.
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EXTRATO SEI Nº 29122039/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EDITAL 002/2026

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições, conforme Resolução nº 14 de dezembro de 2013, torna público, por intermédio da
Escola do Legislativo de Joinville, o presente Edital que regulamenta a 11ª edição do PRÊMIO
JOVEM AUTOR – Concurso de Redação e Desenho. O edital permanecerá à disposição no site
camara.joinville.br e na Escola do Legislativo da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Joinville, 06 de abril de 2026

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville-SC.

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/04/2026, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122039 e o
código CRC 4D968A8C.

 

EXTRATO SEI Nº 29062446/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 09 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 250/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação
, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, inscrita no CNPJ
nº 03.774.688/0014-70, que versa sobre a contratação por Serviço Nacional  de Aprendizagem
Industrial (SENAI) para oferta de oficinas de atividades escolares e trilhas aprendizagem, no
contraturno, para alunos do 8° e 9° Anos do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino, na
forma de Dispensa de Licitação nº 125/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de dezembro/2024
a novembro/2025, em 4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação
a partir de 18 de dezembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 51.915,36
(cinquenta e um mil novecentos e quinze reais e trinta e seis centavos) para R$ 54.230,78
(cinquenta e quatro mil duzentos e trinta reais e setenta e oito centavos). Justifica-se tal reajuste,
com a anuência da Secretaria de Educação, através da solicitação nº 28844469 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Terceira: "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo
retroagem a 18 de dezembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 57,89 (cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos), que corresponde à diferença da
medição de dezembro/2025 e R$ 2.894,28 (dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e
oito centavos), que corresponde à diferença da medição de fevereiro/2026. Dados ponderados para
a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29021275.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29062446 e o
código CRC 61E951B0.

 

EXTRATO SEI Nº 29100818/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 26909527 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Sepat Multi Service Ltda - inscrita no
CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de
coffee break para eventos, treinamentos e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº
392/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Habitação nº 390/2026 - 0.10001.16.482.3.2.3204.0.339000 - Fonte
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29048844 -
SEHAB.UAF.ACC. e Anuência da Empresa SEI nº 29055242. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29100818 e o
código CRC 52835137.

 

EXTRATO SEI Nº 29062468/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 250/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação
, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, inscrita no CNPJ
nº 03.774.688/0014-70, que versa sobre a contratação por Serviço Nacional  de Aprendizagem
Industrial (SENAI) para oferta de oficinas de atividades escolares e trilhas aprendizagem, no
contraturno, para alunos do 8° e 9° Anos do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino, na
forma de Dispensa de Licitação nº 125/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Educação nº 1219/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3454.0.339000
- Fonte - 15401071 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -
Identificação do percentual aplicado na criação de matrículas em tempo integral (ETI) na educação
básica. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29052867/2026 - SED.UOE.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29062468 e o
código CRC 1BFF1A47.

 

EXTRATO SEI Nº 29111969/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 867/2025 – celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Serttel Soluções
Em Mobilidade e Segurança Urbana Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 24.144.040/0001-75, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Angelo José Barros Leite, Sr. Israel Leite de Araújo, Sr.
 Flávio de Barros Leite, Sr. Teógenes Carneiro Coimbra, que versa sobre a que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviço mensal de licença de uso de
software para aplicativo de talonário eletrônico, para lavratura de auto de infração de trânsito,
boletim de ocorrência e recolhimento de documentos e veículos, com acessórios correspondentes e
sistema web de gestão - na forma do Pregão Eletrônico nº 294/2024. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito nº 1207/2026 -
27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 Fonte de Recursos 27527006 - Superávit Recursos Vinculados
ao Trânsito - Recursos Vinculados ao Trânsito – Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº
 29065519/2025 - DETRANS.UNT.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29111969 e o
código CRC 41F28612.
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EXTRATO SEI Nº 29062511/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 254/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação
, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Serviço Social da Indústria - SESI, inscrita no CNPJ nº 03.777.341/0479-87, que
versa sobre a contratação por Serviço Social da Indústria (SESI) para oferta de oficinas de
atividades escolares e trilhas aprendizagem, no contra turno, para alunos do 6° ao 9° Anos do
Ensino Fundamental da rede municipal de ensino, na forma de Dispensa de Licitação nº 133/2025.
O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Educação nº 1219/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3454.0.339000 - Fonte - 15401071 - Transferências do
FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Identificação do percentual aplicado na
criação de matrículas em tempo integral (ETI) na educação básica. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária SEI nº 29052921/2026 - SED.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29062511 e o
código CRC F52B7614.

 

EXTRATO SEI Nº 29058052/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 193/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
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contratada Gevaerd Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 50.030.566/0001-34, que versa sobre
aquisição de vidros, espelhos, divisórias e portas de vidro, incluindo a instalação e o fornecimento
de materiais, na forma do Pregão Eletrônico nº156/2025. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA" referente ao período
acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis
centésimos por cento), para aplicação a partir de 04 de dezembro de 2025. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 25.700,00 (vinte e cinco mil e setecentos reais)  para R$ 26.846,00 (vinte e seis
mil oitocentos e quarenta e seis reais). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através  da
solicitação nº 29053304 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem a 04 de dezembro de 2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 29057037.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29058052 e o
código CRC C36F9953.

 

EXTRATO SEI Nº 29097629/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

 

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL N. 002/2026

 

CONCEDENTE: Instituto de Previdência  Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE.

CONCESSIONÁRIO: Município de Joinville.

OBJETO: Concessão Onerosa de imóvel de propriedade do CONCEDENTE, situado à Rua
Caçador, nº 769 esquina com a Concórdia, bairro Anita Garibaldi, em Joinville/SC, tendo o terreno
a área total de 28.364,29m², e encontram-se edificadas sobre o imóvel construções com área total
de 4.386,15m², sendo o seu Registro de  nº 2.751 realizado no 2º Ofício de Registros de Imóveis
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desta Comarca.

REFERENTE: Artigo 76, § 3°, inc. I, da Lei Federal 14.133/21, artigo 1º, inc. V e § 1º, da Lei
Municipal nº 3.803/98, artigos 14 e 16, da Lei Municipal nº 4.014/99

VALOR MENSAL: R$ 244.153,71 

VIGÊNCIA: 15/04/2026 a 14/04/2027

 

 

           Guilherme Machado Casali                              Cleusa Mara Amaral

                   Diretor Presidente                                     Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29097629 e o
código CRC 11EE0369.

 

EXTRATO SEI Nº 29062498/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 254/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação
, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Serviço Social da Indústria - SESI, inscrita no CNPJ nº 03.777.341/0479-87, que
versa sobre a contratação por Serviço Social da Indústria (SESI) para oferta de oficinas de
atividades escolares e trilhas aprendizagem, no contra turno, para alunos do 6° ao 9° Anos do
Ensino Fundamental da rede municipal de ensino, na forma de Dispensa de Licitação nº 133/2025.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA
referente ao período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46% (quatro inteiros e
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quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 18 de dezembro de 2025. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 116.809,56 (cento e dezesseis mil oitocentos e nove reais e
cinquenta e seis centavos) para R$ 122.019,26 (cento e vinte e dois mil e dezenove reais e vinte e
seis centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Educação, através da
solicitação nº 28847026 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira: "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem a 18 de dezembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 57,89 (cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos), que
corresponde à diferença da medição de dezembro/2025 e R$ 5.788,56 (cinco mil setecentos e
oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), que corresponde à diferença da medição de
fevereiro a março/2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação
nº 29031613.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29062498 e o
código CRC 82583B31.

 

EXTRATO SEI Nº 29102554/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 823/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Município de Joinville
- Departamento de Trânsito de Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério
Rigo, e a empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos
automotivos, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 142/2024. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1207/2026 - 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000.
Fonte 27527006 - Superávit Recursos Vinculados ao Trânsito - Departamento de Trânsito e
Transporte. Justifica-se para fins de adequação orçamentária, em conformidade com a Solicitação
de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29056405 - DETRANS.UNT.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102554 e o
código CRC E56C33D3.

 

EXTRATO SEI Nº 29106998/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 914/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e, a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para: execução de Pavimentação Asfáltica e de Concreto da Rua Curt Janssen,
localizada no bairro Rio Bonito, com 627,18 metros de extensão, Pavimentação Asfáltica da Rua
Rudolfo Schulz, localizada no bairro Rio Bonito, com 357,85 metros de extensão e Regularização
do acesso junto ao Km 20+850 da BR-101  Pista Sul, localizada no bairro Rio Bonito, com 559,95
metros de extensão, na forma de Concorrência nº 360/2025. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 1195/2026 - 0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000. Fonte
2754 - Superávit Recursos de Operações de Crédito - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária, em conformidade com a Solicitação
de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 28969386 - SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29106998 e o
código CRC ADC1FC2A.
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EXTRATO SEI Nº 29022284/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 453/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente,, representada pelo Secretário do Meio Ambiente, Sr. Fábio João Jovita, e a
empresa D.V.T. Participações Ltda., inscrito no CNPJ nº: 01.131.834/0001-07, que versa sobre a
locação de um imóvel situado à rua Aracajú, nº 981, Bairro Saguaçú, em Joinville/SC, contendo
área total do terreno de 1.477,50 m2, e 1155,00 m² de área construída, matriculado sob o
nº 96.781, no Registro Geral na 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville, inscrição imobiliária n°
13.30.3.17.169, na forma d a Inexigibilidade de Licitação nº 178/2025. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice IGMP – Índice Geral de Preço - Mercado, referente ao período
acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em -0,11%. I. Alterando assim, o saldo contratual
de R$ 1.779.600,00 (um milhão, setecentos e setenta e nove mil e seiscentos reais) para R$
1.777.642,44 (um milhão, setecentos e setenta e sete mil seiscentos e quarenta e dois reais e
quarenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 28721904 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "4.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IGMP
– Índice Geral de Preço - Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem a 16/12/2025, razão pela
qual se faz necessário o ressarcimento à esta Municipalidade do valor de  R$ 138,60 (cento e trinta e
oito reais e sessenta centavos), que corresponde à diferença da medição de dezembro/2025 a
março/2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 28974824.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29022284 e o
código CRC 37988095.

 

EXTRATO SEI Nº 28911431/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 670/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Yongtech
Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.768.835/0001-47, cujo quadro societário é formado pelos
Srs. Jorge Manuel Lage Fernandes, Verli Farias Junior e Eduardo Bento da Rocha,  que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviço continuado de atualização,
manutenção e suporte mensal de sistema de informatização em radiodifusão utilizado pela
Rádio Joinville Cultural adquirido pela Inexigibilidade nº 20/2013 - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 524/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice IPCA, referente ao período acumulado de Março/2023 a fevereiro/2024, em 4,50% (quatro
inteiros e cinquenta centésimos por cento), para aplicação a partir de 07 de março de 2024;
Março/2024 a fevereiro/2025, em 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento), para aplicação
a partir de 07de março de 2025 e Março/2025 a fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e
um centésimos por cento), para aplicação a partir de 07 de março de 2026. I. Alterando assim, o
saldo contratual do contrato de R$ 3.574,84 (três mil quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e
quatro centavos) para R$ 4.074,08 (quatro mil e setenta e quatro reais e oito centavos). II. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício Documento SEI nº 28784215, com a
anuência da Unidade de Administração - Área de Compras e Contratos da Secretaria de Cultura e
Turismo, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 28784270, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta, subitem 5.5 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do presente termo
retroagem a 07/03/2024, para o 1º índice, à 07/03/2025, para o 2º índice e à 07/03/2026, para o 3º
índice,  razão pela qual se faz necessário a realização do pagamento de: R$ 185,56 (cento e oitenta
e cinco reais e cinquenta e seis centavos),  referente ao valor retroativo das medições realizadas em
2024 e 2025. R$ 32,57 (trinta e dois reais e cinquenta e sete centavos), referente ao valor retroativo
das medições realizadas em 2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes
na informação nº 28909042. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28911431 e o
código CRC E2F28E2B.

 

EXTRATO SEI Nº 29104728/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1032/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana - Unidade Banco de Projetos, representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia
de Sá e a empresa Davanti Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.129.617/0001-89, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Oéliton Antunes Coelho e Sr. Marcos Cancelier Mattei, neste
ato representada pelo Sr. Oéliton Antunes Coelho,  que versa sobre a contratação de Serviço de
Elaboração de Projetos Executivos para Obras Viárias para diversas ruas do município - na forma
de Concorrência nº 347/2022. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 1195/2026 -
0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000 - Fonte 2754 - Superávit Recursos de Operações de Crédito.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão
de Dotação Orçamentária nº 28971209/2025 - SEINFRA.UBP. E
Memorando 29103264 SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29104728 e o
código CRC F88CA86A.

 

EXTRATO SEI Nº 29105783/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1125/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE, representada pelo Sr. William Escher, e a
empresa contratada Tecnoauto - Tecnologia em Vistorias de Automóveis Ltda, inscrita no
CNPJ nº 09.507.999/0001-34, que versa sobre o credenciamento de empresa especializada no
serviço de vistoria, emplacamento, remarcação de chassi e número de motor em veículos
automotivos, na forma do C redenciamento nº 155/2024. O Município apostila o contrato incluindo
a dotação orçamentária nº 978/2026 - 0.83001.11.122.3.2.3375.0.339000 Fonte 1500 - Recursos
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não Vinculados de Impostos. Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 28968807.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29105783 e o
código CRC 2F5C0E0B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MULTIAGUA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA;

CNPJ: 00.693.229/0001-59;

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de meio filtrante para os biofiltros;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código (ERP) Descrição Marca QTD UN Valor Unitário

1 33531 Camada Suporte (Cavaco) Multiagua 13 m³  R$ 330,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 13/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 17:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103981 e o
código CRC 5E61C726.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29108316/2026 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
317/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Cultura e Turismo, representada pela Sra. Ana Paula Pinheiro e o Sr. Guilherme
Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis
Ltda - inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre o registro de preços para
fornecimento - na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de
R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29108316 e o
código CRC 21407845.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29123057/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 272/2026

Empenho: 386/2026

Ata de Registro de Preços: 07/2024

Detentora: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Item 15 – Pasta
Institucional para vereadores. Quantidade: 1000 unidades)

Data: 13/04/2026

Valor da autorização: R$ 3.270,00 (três mil e duzentos e setenta reais)

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/04/2026, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29123057 e o
código CRC ACAAF8D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29123291/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Número: 280/2026

Empenho: 404/2026

Ata de Registro de Preços: 03/2026

Detentora: MAURINA FOTOGRAFIAS LTDA.

Objeto: FORNECIMENTO DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (01 placa de homenagem Cidadão Benemérito, conforme
solicitação nº 18/2026).

Data: 14/04/2026

Valor da autorização: R$ 236,00 (duzentos e trinta e seis reais)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/04/2026, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29123291 e o
código CRC 1BAB1500.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29102266/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
305/2026 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada JDC
Comercio e Distribuicao Ltda - inscrita no CNPJ nº 57.087.387/0001-82, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em
13/04/2026, no valor de R$ 321,60 (trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102266 e o
código CRC DDBCB60A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29103088/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
306/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada JM
Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 13/04/2026, no
valor de R$ 41,85 (quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103088 e o
código CRC 4A715B61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29103709/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
308/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada J D
Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a aquisição
de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 13/04/2026,
no valor de R$ 246,00 (duzentos e quarenta e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103709 e o
código CRC 19E3A225.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29104276/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
309/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada P&M
Comercial e Distribuidora de Produtos E Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
36.417.713/0001-00, que versa sobre a  aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 262,87 (duzentos e sessenta e dois
reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29104276 e o
código CRC 2243022D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29105293/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
310/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João jovita, e a empresa contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda   -
inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e
cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$
393,00 (trezentos e noventa e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29105293 e o
código CRC 0DF1F8BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29107216/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
312/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Safi Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa sobre a a quisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 732,00 (setecentos e trinta
e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29107216 e o
código CRC F7D8CB1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29110019/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
321/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Sebmed Produtos para a Saúde Ltda  -
inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$
144,90 (cento e quarenta e quatro reais e noventa centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110019 e o
código CRC 029C8D5E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29109223/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
320/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Elera Medical Comércio de Produtos e
Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.742.700/0001-00, que versa sobre a aquisição de
leitores de microchip para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na forma do Pregão
Eletrônico nº 508/2026, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 2.603,76 (dois mil seiscentos e
três reais e setenta e seis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109223 e o
código CRC F46F147C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29118110/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
324/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita , e a empresa contratada Macroplastic Indústria e Comércio de
Embalagens S.A - inscrita no CNPJ nº 78.696.499/0001-00, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 14/04/2026, no
valor de R$ 2.499,00 (dois mil quatrocentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29118110 e o
código CRC 61D172B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29118981/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
325/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Isanete Aparecida Pacheco Comércio de
Cosméticos e Papelaria  - inscrita no CNPJ nº 34.396.791/0001-32, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
14/04/2026, no valor de R$ 153,00 (cento e cinquenta e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29118981 e o
código CRC D47134B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29112077/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
322/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Isanete
Aparecida Pacheco Comércio de Cosméticos e Papelaria  - inscrita no CNPJ nº
34.396.791/0001-32, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do
Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 153,00 (cento e cinquenta
e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112077 e o
código CRC 49A7F0E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29113370/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
323/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada
Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens S.A - inscrita no CNPJ nº 78.696.499/0001-
00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 1.509,00 (mil quinhentos e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29113370 e o
código CRC FF35FA6C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29111310/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
134/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada RS Distribuidora e Comercio Atacadista de Artigos de Papelaria,
Produtos de Higiene e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 82.997.446/0001-05, que versa
sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 527,50 (quinhentos e vinte e sete reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29111310 e o
código CRC 56FBC6FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29109037/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
132/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de Produtos E Equipamentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 10.494,25
(dez mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109037 e o
código CRC 6D7DF925.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29109764/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
133/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de Produtos E Equipamentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 877,55
(oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109764 e o
código CRC 0253EB60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29108628/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
319/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Meio Ambiente, representada pela Sra. Anna Paula Pinheir o e o Sr. Fabio João
Jovita, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis Ltda - inscrita no CNPJ nº
31.872.648/0001-81, que versa sobre o registro de preços para fornecimento - na forma do Pregão
Eletrônico nº 505/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 16.950,00 (dezesseis mil
novecentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29108628 e o
código CRC 053A12F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29106572/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
311/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Ana Paula pinheiro, e a empresa contratada Mipa Industria
E Comercio de Moveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre o registro
de preços para fornecimento - na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em
13/04/2026, no valor de R$ 429.400,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29106572 e o
código CRC 4D4B7ADF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29086281/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
124/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.649.812/0001-06, que versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para
uso dos órgãos ou entidades dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0050/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 459,24
(quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29086281 e o
código CRC 32FE41F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29088327/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
294/2026 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento e Secretaria de Esportes, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro e pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda. - inscrita no CNPJ nº
04.602.789/0001-01, que versa sobre a aquisição de Desktops - na forma do Pregão Eletrônico nº
505/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 23.709,50 (vinte e três mil setecentos e nove
reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29088327 e o
código CRC 8475A28C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29089212/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
296/2026 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento e  Secretaria de Esportes, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro e pelo Sr.
Douglas Korbes steffen, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis Ltda -
inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre a aquisição de Desktops - na forma do
Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 56.500,00 (cinquenta e
seis mil e quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29089212 e o
código CRC D1759CC1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29079853/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
289/2026 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento e Controladoria-Geral do Município, representada pelas Sra. Anna Paula Pinheiro
e Sra. Tiani Regina de Borba, e a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda. - inscrita no CNPJ
nº 04.602.789/0001-01, que versa sobre a aquisição de Desktops - na forma do Pregão Eletrônico
nº 505/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 9.821,60 (nove mil oitocentos e vinte e um
reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29079853 e o
código CRC CB9E1361.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29078855/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
288/2026 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento e Secretaria de Cultura e Turismo, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro e
pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda. - inscrita no
CNPJ nº 04.602.789/0001-01, que versa sobre a aquisição de Desktops - na forma do Pregão
Eletrônico nº 505/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 10.456,20 (dez mil quatrocentos e
cinquenta e seis reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29078855 e o
código CRC 30A59460.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29058537/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
286/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Meio Ambiente, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro e pelo Sr. Fábio João
Jovita, e a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.602.789/0001-01,
que versa sobre a aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e
avançados), Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e
Teclado (com e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 10/04/2026, no
valor de R$ 78.897,90 (setenta e oito mil oitocentos e noventa e sete reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29058537 e o
código CRC F5EAEADA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29090054/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
127/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JLM Distribuidora BR Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.965.228/0001-68, que
versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
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dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 983,56 (novecentos e oitenta e três reais e
cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090054 e o
código CRC 27FC07DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29090417/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
128/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JLM Distribuidora BR Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.965.228/0001-68, que
versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090417 e o
código CRC 4394162A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29090699/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
129/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JLM Distribuidora BR Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.965.228/0001-68, que
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versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 826,35 (oitocentos e vinte e seis reais e
trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090699 e o
código CRC DA194873.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29087760/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
125/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada RS Distribuidora e Comercio Atacadista de Artigos de Papelaria,
Produtos de Higiene e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 82.997.446/0001-05, que versa
sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 2.011,00 (dois mil e onze reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29087760 e o
código CRC CE4DA058.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29088023/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
126/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
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Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada RS Distribuidora e Comercio Atacadista de Artigos de Papelaria,
Produtos de Higiene e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 82.997.446/0001-05, que versa
sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 1.943,80 (mil novecentos e quarenta e três
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29088023 e o
código CRC C3FD18F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29084345/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
291/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis
Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma
do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 344,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29084345 e o
código CRC 819B8840.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29082864/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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290/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de  Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Achei Indústria
de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis
- na forma do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 1.563,00
(mil quinhentos e sessenta e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29082864 e o
código CRC CA377821.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29092778/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
301/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Elevate
Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.996.455/0001-02, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 10/04/2026, no
valor de R$ 475,06 (quatrocentos e setenta e cinco reais e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29092778 e o
código CRC 0BD57D66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29090867/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
299/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Safi

127 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa sobre a aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 10/04/2026, no
valor de R$ 6.336,00 (seis mil trezentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090867 e o
código CRC 1450A6F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29089963/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
297/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio Joao Jovita, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda- inscrita no
CNPJ nº  21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 1.560,00 (mil quinhentos e
sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29089963 e o
código CRC 101737A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29101997/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
304/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Cordeiro e
Franco Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que versa sobre a aquisição de materiais
de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de
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R$ 86,40 (oitenta e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101997 e o
código CRC BAC3E36C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29103362/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
307/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Cordeiro e
Franco Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 13/04/2026, no
valor de R$ 8.869,50 (oito mil oitocentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103362 e o
código CRC 00A2C140.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29093842/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
303/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Licita Informatica Ltda - inscrita no CNPJ nº
56.607.352/0001-64, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 2.133,00 (dois mil cento e trinta e
três reais).

 

129 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29093842 e o
código CRC C6C977A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29093067/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
302/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Nome
da EmpresaPrimer Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº 47.725.628/0001-18, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 3.610,00 (três mil
seiscentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29093067 e o
código CRC 88420FCB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29104918/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
130/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Ourolimpe Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.193.845/0001-25, que
versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 3.912,65 (três mil novecentos e doze reais e
sessenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29104918 e o
código CRC 9E73A38B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29105262/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
131/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Ourolimpe Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.193.845/0001-25, que
versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para uso dos órgãos ou entidades
dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0050/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 2.696,15 (dois mil seiscentos e noventa e
seis reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29105262 e o
código CRC EDE89EE2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29096709/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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324/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado
pelos Sres. Maria do Carmo Nunes Pereira e Marlon Diniz Pereira, neste ato representada pela Sra.
Maria do Carmo Nunes Pereira, que versa sobre a aquisição de tubos de concreto ponta e bolsa,
destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
001/2025, assinado em 10/04/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 375.615,00
(trezentos e setenta e cinco mil seiscentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29096709 e o
código CRC 006A8576.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28602704/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
173/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio
Econômicas, inscrito no CNPJ nº 83.566.299/0001-73, neste ato representada pelo Sr. Marcelino
Hirofumi Ito, que versa sobre a contratação de serviço técnico especializado para estruturação,
desenvolvimento, manutenção e transferência de conhecimento, de ambiente de inteligência de
dados e apoio à decisão no âmbito da Prefeitura Municipal de Joinville - na forma da Dispensa de
Licitação nº 040/2026, assinado em 13/04/2026, com a vigência de até 14 (quatorze) meses, no
valor de R$ 1.270.000,00 (um milhão e duzentos e setenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28602704 e o
código CRC 8EFA8C5A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29115544/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
266/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa VMT Prestadora de
Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 06.910.596/0001-43, cujo quadro societário é formado pelos
Sres. Eli Veloso de Carvalho e Tainara Elora de Carvalho Tantsch , neste ato representada pelo Sr.
Eli Veloso de Carvalho, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de
vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio,
executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional - na forma
do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 13/04/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 130.681,11 (cento e trinta mil seiscentos e oitenta e um reais e onze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29115544 e o
código CRC FFC7C879.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29123869/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
331/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Ranniplast Ind. e Comércio
Artigos Plásticos Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 01.069.808/0001-98, cujo quadro societário é
formado pelos Sres. João Carlos Antunes e Dirce Terezinha Barbosa Antunes , neste ato
representada pelo Sr. João Carlos Antunes, que versa sobre a aquisição de materiais a serem
utilizados em campanhas e atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de
Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº 233/2025, assinado em 14/04/2026,
com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29123869 e o
código CRC 6DE14ECF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29096655/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
325/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado
pelos Sres. Maria do Carmo Nunes Pereira e Marlon Diniz Pereira, neste ato representada pela Sra.
Maria do Carmo Nunes Pereira, que versa sobre a a quisição de tubos de concreto encaixe macho e
fêmea, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 354/2025, assinado em 10/04/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de
R$ 148.900,00 (cento e quarenta e oito mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29096655 e o
código CRC 8DDBFD51.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28899894/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
181/2026, proveniente do Credenciamento nº 033/2024, destinada à contratação de Instituições
financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão
de crédito consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Fornecedor: ITAU UNIBANCO
S.A e Valor Total: 00,00. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Parecer
Jurídico SEI nº  0019501848, de 18 de dezembro de 2023, SEI nº 0021003657, de 22 de abril de
2024, SEI nº 25762024, de 10 de junho de 2025 e SEI nº 28225185, de  27 de janeiro de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/04/2026, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28899894 e o
código CRC F4ADF41B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29086609/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0024991001, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa MCW Produtos
Médicos e Hospitalares Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 94.389.400/0001-84, cujo quadro societário é
formado por GGHT Participações Ltda e pelos Srs. Guido Adão Lambert, Lourdes Lambert, Geson
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Francisco Lambert, Henrique Adão Lambert e Tais Lambert, que versa sobre futura e eventual
aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico Nº
060/2025. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 14/04/2027, e renovando os
quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº
 28826868, e Parecer Jurídico SEI nº 29086592.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29086609 e o
código CRC 501B5C32.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28876425/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n.° 0025159954, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Genial Produtos
para Limpeza Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 04.415.316/0002-86, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Vanderlei Caresia , que versa sobre futura e eventual aquisição de curativos especiais e
insumos para ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico Nº 456/2024. O Município adita a
ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 15/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº 28810159, e Parecer Jurídico SEI nº 28798278.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876425 e o
código CRC F0AAB34F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29110487/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
967/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Serttel Soluções em
Mobilidade e Segurança Urbana Ltda., inscrita no CNPJ nº24.144.040/0001-75, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Angelo José Barros Leite, pelo Sr. Israel Leite de Araújo, pelo Sr.
Flávio de Barros Leite, pelo Sr. Teógenes Carneiro Coimbra, pelo Sr. Rivaldave de Vasconcelos,
pelo Sr. Rudrigo de Melo Maciel, pelo Sr. Eduardo Henrique de Melo Lima, e pelo Sr. Leonardo
José Corrêa Nunes, todos neste ato representados pelo Sr. Angelo José Barros Leite, que versa
sobre a contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção semafórica e luminosa piscante, por meios de ações preventivas e corretivas, com
fornecimento de materiais, para os equipamentos do sistema de sinalização semafórica do município
de Joinville, na forma da Dispensa de Licitação nº 482/2025. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência e o seu prazo de execução em 6 (seis) meses,
alterando os seus vencimentos para o dia 14/10/2026 e para o dia 14/10/2026, respectivamente, ou
até a conclusão do novo processo licitatório, prevalecendo o que ocorrer primeiro. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo nº 28706824/2026 -
DETRANS.UEN, Carta de Anuência da Empresa SEI nº 28706805, Ofício nº 28707702/2026 -
DETRANS.UEN, Memorando nº 28824338/2026 - SAP.CVN.  Parecer Jurídico nº
 29043925.Cronograma Físico-Financeiro 29075694 e Ofício nº 29075700-2026 -
DETRANS.UEN.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110487 e o
código CRC 1DE5DD21.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29109242/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
338/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa K&P Comércio Varejista
De Material De Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº85.388.601/0001-76, cujo quadro societário
é formado somente pelo Sr. Murilo Reinert Alves, neste ato representado por ele mesmo, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para
atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº
288/2024. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze)
meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
10/08/2027 e 10/04/2027. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos SEI nº 29057143, Memorando
SEI nº 29064929/2026 - SEINFRA.UNO.ACI, e Parecer Jurídico Referencial nº 29084597.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109242 e o
código CRC 3B0FE482.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29090316/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
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329/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa
Custódio Refrigerações Ltda inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é
formado por Anderson Custodio e Maria do Carmo Luciano Custodio, neste ato representado
pelo Sr. Anderson Custódio, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 27/04/2027 e
11/04/2027, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº  29008586 -
SAP.UAO.AFC e Parecer Jurídico Referencial nº 29050546. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090316 e o
código CRC A281A25E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28887069/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0025160098, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa CPC Comércio e
Representações Comerciais Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 19.827.192/0001-32, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Cristiano Pires Cardoso e pela Sra. Francyne Georgia Merize , que
versa sobre futura e eventual aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados - na
forma do Pregão Eletrônico Nº 456/2024. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 16/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 28551217, e Parecer Jurídico SEI nº 28824228.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28887069 e o
código CRC 7C4F41AC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29124525/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FLAVIA DA ROCHA
LAPA REINHR

2 0  MEDICO MASTOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.
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RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 13:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124525 e o
código CRC A3DC1376.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29124691/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BEATRIZ LUIZA
FERREIRA BLUM

41 0  Professor de Arte
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 13:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124691 e o
código CRC E96A179B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29121136/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HARRIEL DOS SANTOS 149 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121136 e o
código CRC 4B6C3C58.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29121413/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THAINARA ROCHA DO
NASCIMENTO

40 0  Professor de Arte

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 10:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121413 e o
código CRC 7857A1A3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29122081/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

144 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RAFAELA PAMELA
FERREIRA

45 0  Professor de História

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 11:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122081 e o
código CRC F747BA61.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29122627/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUIS FELIPE FUCOLO
PEDROTE

1 0
 ENGENHEIRO
CARTOGRAFO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 11:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122627 e o
código CRC F0AE17D9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29123742/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAULO ANTONIO DA
SILVA CASSOL

1 0  MEDICO MASTOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 12:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29123742 e o
código CRC 036EB5BB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29124259/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRE LUIS
ANTONOWISKI NEVES

1 0
 TÉCNICO EM
SEGURANCA DO
TRABALHO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 12:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124259 e o
código CRC 12DEBA9C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29124407/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VANESSA BOTTINI 1 0
 MEDICO
DERMATOLOGISTA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 12:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124407 e o
código CRC 86D9EB67.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29118391/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 04/2023, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 04/2023, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GRACIELE SANTOS
FONTES

107 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29118391 e o
código CRC 379DAFEF.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29118841/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 04/2023, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 04/2023, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HELOISA DE FATIMA
GUIBES LIMA

132 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 09:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29118841 e o
código CRC 25099467.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29119810/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRENDHA MARJORIE
WACHHOLZ

182 0
 MEDICO DA
ESTRATEGIA DE SAUDE
DA FAMILIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 10:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29119810 e o
código CRC 83605740.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29120101/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 14 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 14 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GESIEL FORTES 33 0  Professor de Ciências

 JENIFER KROTH 34 0  Professor de Ciências

 RICHARD KREHNKE
NOGUEIRA

35 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 10:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29120101 e o
código CRC 188069D5.
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AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29100816/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR o
Pregão Eletrônico nº 083/2026, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Videolaringoscópio Portátil, conforme Ofício SEI nº 28969233/2026 -
HMSJ.CAOP.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29100816 e o
código CRC 04E17F9C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29083977/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 016/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Rachão, Bica corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão destinados ao
atendimento das obras de pavimentação, drenagem e revestimento primário no município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
ADRIMAR LTDA, Item 2 -  R$ 79,36.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29083977 e o
código CRC 9052C3CE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29084018/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 016/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
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Aquisição de Rachão, Bica corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão destinados ao
atendimento das obras de pavimentação, drenagem e revestimento primário no município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BRITAGEM VOGELSANGER LTDA,
Item 3 -  R$ 64,73, Item 4 -  R$ 64,73.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29084018 e o
código CRC 92D22091.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29084035/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 016/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Rachão, Bica corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão destinados ao
atendimento das obras de pavimentação, drenagem e revestimento primário no município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: RUDNICK MINERIOS LTDA, Item 7 -  R$
90,89.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29084035 e o
código CRC 93856926.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 29098828/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito por meio da Concorrência Eletrônica nº 491/2025 - UASG 453230, destinada à Contratação
de empresa especializada para execução de obra com fornecimento de materiais e instalação
completa dos Pórticos Vigorelli e Rio da Prata, bem como o julgamento efetuado pelo Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: L A S COMERCIO
SERVICOS E LOCACOES LTDA., com o valor global de R$ 955.996,40.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29098828 e o
código CRC B981764F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29112446/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90024/2026, para o Registro de Preços, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, às empresas vencedoras em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI; CNPJ:
42.923.886.0001-95

ITENS 1 E 18

Item Código Descrição Marca Quantidade
Unid.
Medida

Valor
Unitário

1 17.735
ADAPTADOR DE
COMPRESSÃO, RF, 20 X 3/4"

HIFERSANE 400 PC R$ 2,27

18 17.879
EXTREMIDADE, PVC PBA,
JE, PF, DN 50 / DE 60 MM

HIFERSANE 1.000 PC
R$
45,05

 

HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA; CNPJ:
29.175.860/0001-48

ITENS 2, 3, 4, 10, 16, 17, 19, 20 E 26
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Item Código Descrição Marca Quantidade
Unid.
Medida

Valor
Unitário

2 17.836
ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL,
CURTO, BOLSA/ROSCA, 40 MM X
1.1/4"

TIGRE 20 PC R$ 2,40

3 20.778
ADAPTADOR, PVC, PB, COLETOR
ESGOTO X ESGOTO PREDIAL,
NBR 7362, DN 150

TIGRE 50 UN
R$
16,50

4 20.143
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC,
ROSCÁVEL, 1.1/4" X 3/4"

TIGRE 50 UN R$ 2,15

10 20.587 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, 25 MM TIGRE 900 UN R$ 0,50

16 17.732 CAP, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" TIGRE 7.000 PC R$ 1,00

17 20.495
CAP, ESGOTO, NBR 5688, COR
BRANCA, JE, DN 100

TIGRE 1.200 UN R$ 4,70

19 20.436
EXTREMIDADE, PVC PBA, JE, PF,
DN 75/DE 85 MM

TIGRE 50 UN
R$
77,50

20 17.864 JOELHO 90º, PVC, ROSCÁVEL, 2" TIGRE 70 PC R$ 9,00

26 30.093 TÊ, PVC, ROSCÁVEL, 2" TIGRE 10 UN
R$
16,00

 

SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA; CNPJ: 58.269.137/0001-26

ITENS 5, 11, 12, 13, 14, 21, 24 E 25
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Item Código Descrição Marca Quantidade
Unid.
Medida

Valor
Unitário

5 20.541
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC,
ROSCÁVEL, 1" X 1/2"

MULTILIT 100 UN R$ 1,34

11 22.219
LUVA DE CORRER, ESGOTO,
UNIVERSAL, PVC, BB, JE, DN
250

JE 50 PC
R$
64,89

12 20.878
ANEL DE BORRACHA, PVC,
COLETOR, DN 200

TPL 5.000 UN R$ 4,17

13 24.989

ANEL DE BORRACHA, TIPO
TOROIDAL, PARA TUBO
COLETOR DE ESGOTO LISO,
DN 100

TPL 2500 UN R$ 1,59

14 24.007
ARRUELA DE BORRACHA,
PARA JUNTA FLANGEADA, PN
10, DN 80

TPL 500 UN R$ 2,33

21 24.851
JOELHO 90°, ESGOTO, PVC,
SÉRIE NORMAL, DN 100

MULTILIT 500 UN R$ 6,27

24 26.618
REDUÇÃO, PVC PBA, JE,
PONTA BOLSA, DN 75 X DN
60/DE 85 X DE 75 MM

HDL 30 UN
R$
26,49

25 17.886
TÊ DE REDUÇÃO, PVC PBA,
JE, DN 75 X 50 / DE 85 X 60

HDL 50 PC
R$
81,89

 

N.S.A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO - LTDA; CNPJ:
42.299.386/0001-24 

ITENS 6, 8, 9, 15, 22, 23 E 27
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Item Código Descrição Marca Quantidade
Unid.
Medida

Valor
Unitário

6 17.878
CURVA 90°, PVC PBA, JE, DN
75 / DE 85

C&M 40 PC
R$
32,00

8 20.553
CURVA 22º30', PVC PBA, JE,
PB, DN 100/DE 110 MM

C&M 20 UN
R$
48,00

9 17.911
LUVA DE CORRER, PVC
DEFOFO, JEI, DN 400

C&M 5 PC
R$
997,00

15 24.008
ARRUELA DE BORRACHA,
PARA JUNTA FLANGEADA, PN
10, DN 100

GIBABOR 500 UN R$ 2,68

22 20.593
REDUÇÃO EXCÊNTRICA,
ESGOTO, PVC, PB, JEI, DN 200
X 150

C&M 20 UN
R$
47,00

23 22.130
REDUÇÃO EXCÊNTRICA,
ESGOTO, PVC, BB, JE, DN 300
X 250, UNIVERSAL

C&M 10 PC
R$
290,00

27 30.352
TÊ 90°, ESGOTO, BBB, NBR
7362, JEI, DN 350 X 150

C&M 10 UN
R$
289,50

 

LS MATERIAIS LTDA; CNPJ: 54.858.509/0001-07

ITEM 7

Item Código Descrição Marca Quantidade
Unid.
Medida

Valor
Unitário

7 17.891
CURVA 90°, ESGOTO, PVC,
PB, CURTA, JE, DN 100

PLASTILIT 2.000 PC
R$
10,50

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/04/2026, às 09:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/04/2026, às 10:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 13:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112446 e o
código CRC 3D801535.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29101868/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 088/2026 Portal de Compras do Governo Federal nº
90088/2026, destinado a Aquisição de Materiais Odontológicos Prótese
Dentária, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seus respectivos Itens e Valores Unitários, quais sejam: KLAS
SUPRIMENTOS LTDA - Item 1 - R$ 93,48, Item 2 - R$ 75,10, Item 12 - R$ 152,40, Item 14 - R$
33,66, Item 15 - R$ 30,89 e Item 16 - R$ 128,94. Restaram FRACASSADOS os Itens 3, 4, 5, 6, 7,
8, 9, 10, 11 e 13 e Lote 1 (Itens 17 à 31). 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101868 e o
código CRC E380A86F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29042785/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 032/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90032/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada na execução de serviços
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de manutenção e reforma de cadeiras e longarinas, com o fornecimento de  peças e materiais para o
Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 30/04/2026 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
0EAEE8017A3DE36ABEDEE26E50A6E60665873C74.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/04/2026, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29042785 e o
código CRC 5DD978C5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29046265/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 089/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90089/2026 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de armas de fogo tipo pistola calibre 9mm, na
Data/Horário: 29/04/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 483238ADED02520B3D8C25E361D0B138EEA00147

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/04/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29046265 e o
código CRC 7F04A9A0.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 29084982/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando para ajustes no
Portal de Compras do Governo Federal, a data de abertura das propostas do Edital de Pregão
Eletrônico nº 069/2026, destinado a Aquisição de equipamentos (tático e motociclista) para uso da
Guarda Municipal de Joinville, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
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28/04/2026 às 08:30 horas. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site:
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
CB3D777F1CC53780BE038ADCFE2236FE24AE2F94.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29084982 e o
código CRC 0AF4AB06.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29086294/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die",
conforme solicitado pela Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública , através do Memorando
SEI nº 29067903, para adequações das peças técnicas, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
124/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90124/2026, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para confecção e
fornecimento de cartilhas. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29086294 e o
código CRC 02D0C418.

 

COMUNICADO SEI Nº 29064622/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
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208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/HEMODIÁLISE 

SISITEMA DE
TRATAMENTO

E
DISTRIBUIÇÃO

DE ÁGUA
PARA

HEMODIÁLISE 

S/M S/M

1
Rolamentos
para Bomba

grundfos

R$
362,99

2
Difusor

para bomba
grundfos

R$
326,07

3

Selo
mecânico

para bomba
grundfos 

R$
646,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 13/04/2026, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29064622 e o
código CRC 5EF587A4.

 

COMUNICADO SEI Nº 29129045/2026 - SES.UMA.AME
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Joinville, 14 de abril de 2026.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA 326/2024/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020 , firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da
Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO/LOCALIZAÇÃ
O PEÇA VALOR UNIT.

MANUTENÇÃO EM
GERADOR PA SUL
 

DISJUNTOR TRIF. CAIXA
MOLDADA 800A .WEG

R$ 17.166,07

BOBINA (0) .DISPARO R$ 792,11

RELÉ DE PROTEÇÃO URPE 7104T
.

R$ 16.049,45

CHICOTE DE COMANDO . R$ 1.980,00

TC 800/5 . R$ 560,92

PAINEL .400x300x300mm R$ 681,76

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129045 e o
código CRC EF153F42.

 

COMUNICADO SEI Nº 29127895/2026 - SES.UMA.AME
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Joinville, 14 de abril de 2026.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 415/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 1082/2025, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Ferreira
Manutenções Industriais e Prediais Ltda, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção corretiva de portas e portões automatizados, com o fornecimento de peças , na forma do Pregão
Eletrônico nº 433/2024, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada
e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

 

 

 

ITEM PRODUTO UNID. VALOR - R$

2
Roldana porta social PPA
deslizante TORE

unidade R$ 198,90

3
Esticador Excêntrico Bona
- PPA

unidade R$ 525,50

 

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127895 e o
código CRC C431395E.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025
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O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato EMANUEL NUNES ARAUJO DO
NASCIMENTO, sendo o 2º na ordem de chamada dos candidatos que solicitaram
reclassificação, para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO, respectivamente, no
EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes
documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos documentos
originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do Contrato na CTPS,
quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante
Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de
cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de
estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de
Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação, documento emitido pela
unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 14 de Abril de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122846 e o
código CRC A11A55A5.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125080/2026 - SEHAB.URF.ARP

À Senhora,

CYNTIA DAMASO RODRIGUES

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, s/n - Lote 2, Quadra N, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC
                            CEP: 89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo  Paulo Rogério Rigo e Outros -
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Protocolo nº  00161/2024
 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125080 e o
código CRC E1CC9994.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125097/2026 - SEHAB.URF.ARP

A Senhora,

MARIA TEREZINHA DE JESUS CARNEIRO SENA SCHNEIDER

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, s/n - Lote 5, Quadra N, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC
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CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação,Regularização fundiária , para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125097 e o
código CRC 0F5FA7D5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125124/2026 - SEHAB.URF.ARP
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À Senhora,

ZENEIDE MARIA DEUCHE

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, s/n - Lote 6, Quadra N, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125124 e o
código CRC 8A01450E.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125149/2026 - SEHAB.URF.ARP

À Senhora,

ROSA MARIA DE BORBA

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, s/n - Lote 8, Quadra N, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125149 e o
código CRC 06F54883.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125171/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor,

ASSIS CAPITAL HOLDING LTDA

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, nº 314 - Lotes 9, 10, 11 e 12, Quadra N,
bairro Jardim Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.
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Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125171 e o
código CRC 9EC88780.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125205/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor,

CLAUDIOMIR OLIVEIRA

Endereço:  Estrada Timbé, s/n - Lote 1, Quadra O, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

173 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125205 e o
código CRC BE67A878.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125220/2026 - SEHAB.URF.ARP

À Senhora,

SCHAIENE PEDROSO OSORIO

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande,  s/n - Lote 16, Quadra N, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."
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Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125220 e o
código CRC 7F255930.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124605/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor,

EDERSON DA SILVA 

Endereço: Esquina da Estrada João de Souza Mello e Alvim com a Servidão sem
Denominação 02, S/Nº – Zona Rural - Joinville/SC

 

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evandro Pommerening -
Protocolo nº  01012/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:
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"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124605 e o
código CRC BAB31815.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124623/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor,

ARILDO VENTURA DA SILVEIRA

Endereço: Rua: Servidão sem Denominação, s/n°, bairro Cubatão,  Município de
Joinville/SC
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Referência: Notificação de inércia do processo Evandro Pommerening -
Protocolo nº  01012/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124623 e o
código CRC 1C9ECC68.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124647/2026 - SEHAB.URF.ARP
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Ao Senhor,

JOÃO DE SOUZA PINHEIRO 

Endereço: Rua: Servidão sem Denominação, s/n°, bairro Cubatão,  Município de
Joinville/SC

 

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evandro Pommerening -
Protocolo nº  01012/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124647 e o
código CRC C527B183.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124669/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor,

OÉLES GOMES DA SILVA 

Endereço: Rua: Servidão sem Denominação, s/n°, bairro Cubatão,  Município de
Joinville/SC

 

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evandro Pommerening -
Protocolo nº  01012/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
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necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124669 e o
código CRC DC5422E2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124686/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora,

ELENISE POMMERENING 

Endereço: Rua Servidão sem Denominação, s/n°, bairro Cubatão,  Município de
Joinville/SC

 

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evandro Pommerening -
Protocolo nº  01012/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
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REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124686 e o
código CRC 7B7E888F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124702/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos Senhores

LEANDRO POMMERENING

JÉSSIKA MARIANE BRITO MONTEIRO POMMERENING

Endereço: Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, nº 1661 - (Lote 04,
Quadra A), bairro Cubatão,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-831

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evandro Pommerening e
Outros - Protocolo nº  01012/2024
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Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124702 e o
código CRC A5FA5687.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124740/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor,

182 de 198

Nº 2944, terÃ§a-feira, 14 de abril de 2026



EVANDRO POMMERENING

RONIPATILA SEZERINO POMMERENIG

Endereço: Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim , nº 1661 - (Lote 01,
Quadra A), bairro Cubatão,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-831

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evandro Pommerening e
Outros - Protocolo nº  01012/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124740 e o
código CRC 648C5CC4.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124759/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos Senhores,

LUCILDA POMMERENING

EVALDO POMMERENING

Endereço: Estrada Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, nº 1661(Casa 02) -
(Lote 3, Quadra A), bairro Cubatão,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-831

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evandro Pommerening e
Outros - Protocolo nº  01012/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124759 e o
código CRC E9BB62D3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124243/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor,

ADILSON JOSE DA SILVA

Endereço: Rua Servidão Germano Henning, nº 3104 - (Lote 2, Quadra A), bairro
Zona Industrial Norte,  Município de Joinville/SC

CEP: 89219-630

 

Referência: Notificação de inércia do processo Gislene Rosina Benica e Outros -
Protocolo nº  01392/2025

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."
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Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124243 e o
código CRC AB802374.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124271/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

A Senhora,

GISLENE ROSINA BENINCA

Endereço: Rua Anaburgo, nº 3103 - (Lote 1, Quadra A), bairro Zona Industrial
Norte,  Município de Joinville/SC

CEP: 89219-630

 

Referência: Notificação de inércia do processo Gislene Rosina Benica e Outros -
Protocolo nº  01392/2025

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:
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"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124271 e o
código CRC A886AF55.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125061/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor,

CLAUDIOMAR JOSÉ TOMASI

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, s/n - Lote 14, Quadra N, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024
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Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125061 e o
código CRC 9B9DB173.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125015/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor,

LUCAS COLOMBO

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, s/n - Lote 3 Quadra N, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489
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Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125015 e o
código CRC 95EDD57A.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29125005/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor,

SESÁRIO APARECIDO BIASSIO

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, s/n - Lote 4, Quadra N, bairro Jardim
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Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024
 

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125005 e o
código CRC 389CD69B.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124982/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhor,

MIGUEL ARCHANJO OSORIO FILHO

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, s/n - Lote 15, Quadra N, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124982 e o
código CRC 6B4BCA06.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124947/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor,

JAIR GONÇALVES

Endereço:  Estrada Timbé, s/n - Lote 2, Quadra O, bairro Jardim
Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.
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Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124947 e o
código CRC 7784672C.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29124928/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

NIVALDO RECH

Endereço: Rua Servidão Pedra Grande, s/n - Lote 7.1 e 7.2, Quadra N, bairro
Jardim Paraíso,  Município de Joinville/SC

CEP:89226-489

 

Referência: Notificação de inércia do processo Paulo Rogério Rigo e Outros -
Protocolo nº  00161/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 
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Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Regularização fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29124928 e o
código CRC 7367D17B.

 

ERRATA SEI Nº 29125664/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

DECRETO Nº 64.795, de 03 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2647, de 03 de fevereiro de 2025,

 

Onde se lê:       

"Nomeia membros para o Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do
Município de Joinville para o mandato 2025-2028.

...............................................................................................

Art. 1º Ficam nomeados para o mandato 2025-2028, na forma prevista na Lei nº
8.879, de 19 de outubro de 2020, os seguintes membros do Conselho do Trabalho, Emprego e
Renda do Município de Joinville:"

 

Leia-se:

"Nomeia membros para o Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do
Município de Joinville para o mandato 2025-2029.

...............................................................................................
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Art. 1º Ficam nomeados para o mandato 2025-2029, na forma prevista na Lei nº
8.879, de 19 de outubro de 2020, os seguintes membros do Conselho do Trabalho, Emprego e
Renda do Município de Joinville:"

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
14/04/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125664 e o
código CRC 225E3276.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 29107520/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

APOSTILAMENTO N° 005

TERMO DE CONTRATO Nº 006/2023

 

Em cumprimento ao artigo 136, da Lei nº 14.133/21 , bem como à cláusula Quinta, Item 5.2.1.
do Contrato nº 006/2023, SEI 0016510121, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE e MAOS PERUANAS RESTAURANTE, LANCHONETE E EVENTOS
LTDA, fica APOSTILADO o novo valor do referido contrato após a correção monetária pelo
INPC-IBGE em 3,76%, SEI 29107464, correspondente ao período de abril/2025 a março/2026,
passando a vigorar com o valor unitário de R$ 21,68 (vinte e um reais e sessenta e oito centavos),
referente à contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de fornecimento de coffee
breaks destinados aos eventos, atividades e seminários realizados pelo IPREVILLE, conforme
quantidades, especificações e requisitos mínimos constantes no item 2, e demanda existente.

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
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PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

 

 

 

  Cleusa Mara Amaral                            Guilherme Machado Casali

                  Diretora Executiva                                       Diretor-Presidente                      

 

 

Ciente:
 
MAOS PERUANAS RESTAURANTE, LANCHONETE E EVENTOS LTDA.
Aureo Lolin Gonzales Perez
CPF 011.648.529-90
Sócio Administradora

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/04/2026, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29107520 e o
código CRC C45083AA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 265/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
184/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MULTIAGUA
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ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de meio filtrante para os biofiltros, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 017/2026.

 

Julia Haubricht Granado, Matrícula n° 1180 - Gestora da ARP

Gustavo Tonon, Matrícula n° 1407 - Fiscal Titular

Eliel Brasil Brum, Matrícula n° 1107 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/04/2026, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29118834 e o
código CRC 7BBEC819.
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